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\viewkind4\uc1\pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl240\slmult1\qc\cf1\lang1046\kerning1\b\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qc PREG\'c3O ELETR\'d4NICO N.\'ba
038/2024\cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qc\tx1134\cf1\b\f0\fs21 (Processo
Administrativo n.\'b0 013170/2024)\cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\keepn\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qc\tx1134\cf1\b\f0\fs21 C\'f3digo de
Identifica\'e7\'e3o CidadES: 2024.019E0700001.02.0024\cf0\b0\f1\fs24 
\par 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tx14\cf1\f0\fs21 O Munic\'edpio de
Colatina-ES pessoa jur\'eddica de direito p\'fablico interno, inscrito no CNPJ sob o n\'ba 27.165.729/0001-74,
com sede na rua Os\'e9ias Amorim, n\'ba 43, Bairro Ad\'e9lia Giuberti, Colatina - ES - Cep: 29.702-815 e seu
Agente de Contrata\'e7\'e3o / Equipe de Apoio, designado pelo Decreto n\'ba 28.805/2024, informam aos
interessados que, \b com fundamento na Lei n. 14.133/2021, no Decreto n\'ba 28.906/2024, na Lei
Complementar n\'ba 123/2006\b0 , e em outras normas aplic\'e1veis, realizar\'e3o licita\'e7\'e3o na modalidade
Preg\'e3o, no formato eletr\'f4nico, com crit\'e9rio de julgamento pelo\cf2  \b MENOR PRE\'c7O GLOBAL\b0 ,
\ul\b EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS\cf1\ulnone\b0 ,
de acordo com as especifica\'e7\'f5es e condi\'e7\'f5es detalhadas neste Edital.\cf0\f1\fs24 
\par 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\keepn\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\b DA SESS\'c3O P\'daBLICA DO PREG\'c3O
ELETR\'d4NICO:\cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\cf2\b\f0\fs21 DIA: 02 de SETEMBRO de
2024\cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\tx1701\cf2\b\f0\fs21 HOR\'c1RIO: 08:00 horas\u8198?
\u8198?\cf1  \u8198?-\u8198? \u8198? (hor\'e1rio de Bras\'edlia/DF)\cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 ENDERE\'c7O ELETR\'d4NICO: \ul
www.portaldecompraspublicas.com.br\cf0\ulnone\b0\f1\fs24 
\par 
\par 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj 1-\u8198? \u8198? \ul DO
OBJETO\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 1.1 - A presente licita\'e7\'e3o tem como objeto a formaliza\'e7\'e3o de Registro de
Pre\'e7os tendo como objetivo a contrata\'e7\'e3o de empresa especializada no fornecimento e instala\'e7\'e3o
de placas de identifica\'e7\'e3o, destinados ao atendimento as demandas de adequa\'e7\'e3o das Unidades
escolares do munic\'edpio de Colatina, a estimativa das quantidades foram levantadas pelo setor Administrativo
da SEMED, juntamente a dire\'e7\'e3o das escolas. Tal contrata\'e7\'e3o dever\'e1 ocorrer por meio de
licita\'e7\'e3o com a formaliza\'e7\'e3o de uma ATA de Registro de Pre\'e7os com vig\'eancia de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado, com previs\'e3o de celebra\'e7\'e3o contratual, conforme disposto na Lei
14.133/21.\kerning1 , \cf2\b atrav\'e9s da Secretaria Municipal de Educa\'e7\'e3o\b0  \cf1 Conforme
condi\'e7\'f5es,\kerning0  quantidades e exig\'eancias estabelecidas neste Edital e seus
anexos.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 1.1.1 - Em caso de discord\'e2ncia existente entre as especifica\'e7\'f5es deste objeto
descritas na plataforma \b www.portaldecompraspublicas.com.br\b0  e as especifica\'e7\'f5es constantes deste
Edital, prevalecer\'e3o as \'faltimas.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 1.2 -\b  \b0 O crit\'e9rio de
julgamento adotado ser\'e1 o de \cf2\b MENOR PRE\'c7O GLOBAL\cf1\b0 , observadas as exig\'eancias contidas
neste Edital e seus Anexos quanto \'e0s especifica\'e7\'f5es do objeto.\cf0\f1\fs24 
\par 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2024

(Processo Administrativo n.° 013170/2024)

Código de Identificação CidadES: 2024.019E0700001.02.0024

O Município de Colatina-ES pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.729/0001-74, com sede na rua Oséias Amorim, nº 43, Bairro Adélia Giuberti, Colatina - ES - Cep: 
29.702-815 e seu Agente de Contratação / Equipe de Apoio, designado pelo Decreto nº 28.805/2024, 
informam aos interessados que, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, no Decreto nº 28.906/2024, na 
Lei Complementar nº 123/2006, e em outras normas aplicáveis, realizarão licitação na modalidade Pregão, 
no formato eletrônico, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, de acordo com as 
especificações e condições detalhadas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
DIA: 02 de SETEMBRO de 2024
HORÁRIO: 08:00 horas     -    (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

1-    DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a formalização de Registro de Preços tendo como objetivo a 
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de placas de identificação, destinados 
ao atendimento as demandas de adequação das Unidades escolares do município de Colatina, a estimativa 
das quantidades foram levantadas pelo setor Administrativo da SEMED, juntamente a direção das escolas. 
Tal contratação deverá ocorrer por meio de licitação com a formalização de uma ATA de Registro de Preços 
com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com previsão de celebração contratual, 
conforme disposto na Lei 14.133/21., através da Secretaria Municipal de Educação Conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas.

1.2 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
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\par \cf1\b\f0\fs21 
\par
\pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tx288\tx1008\tx1872\tx2448\tx3168\tx3888\tx46
08\tx5328\tx6048\tx6768\tx7488\tx8208\tx8928\tx9648 2 - \ul DA ABERTURA \cf0\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 2.1\b  - \b0 O Preg\'e3o
Eletr\'f4nico ser\'e1 realizado em sess\'e3o p\'fablica, por meio de sistema eletr\'f4nico que promova a
comunica\'e7\'e3o via Internet, mediante condi\'e7\'f5es de seguran\'e7a, utilizando-se, para tanto, os recursos
da criptografia e autentica\'e7\'e3o em todas as suas fases, atrav\'e9s do site:\ul\b
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/\ulnone\u8198?\cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21  \b0\u8198? \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 2.2\b  - \b0 A abertura ocorrer\'e1 no dia, hora e local indicado e de acordo com a
legisla\'e7\'e3o mencionada no pre\'e2mbulo deste Edital. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par 2.3\b  - \b0 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-\'e1 o dia de in\'edcio e
incluir-se-\'e1 o do vencimento, e considerar-se-\'e3o os dias \'fateis, exceto quando for explicitamente disposto
em contr\'e1rio. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par 2.4\b  - \b0 Ocorrendo \'e0 decreta\'e7\'e3o de feriado ou qualquer fato superveniente que impe\'e7a a
realiza\'e7\'e3o do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital ser\'e3o transferidas,
automaticamente, para o primeiro dia \'fatil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par 2.5\b  - \b0 N\'e3o ser\'e1 aceito protocolo de solicita\'e7\'e3o de expedi\'e7\'e3o de documentos e
certid\'f5es, para entrega em substitui\'e7\'e3o aos documentos requeridos para a habilita\'e7\'e3o no presente
Edital. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par 2.6\b  - \b0 Ser\'e1 comunicado, via Internet atrav\'e9s de mensagens, e pelos meios de divulga\'e7\'e3o
inicial, qualquer altera\'e7\'e3o no edital que importe em modifica\'e7\'e3o de seus termos, que venha a ocorrer
nele ou em seus anexos.\u8198? \u8198?\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21  \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 2.7\b  - \b0 Em nenhuma hip\'f3tese ser\'e3o recebidas propostas e documenta\'e7\'e3o fora
do prazo estabelecido neste Edital, excetuadas as permiss\'f5es legais. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\ul\b 2.8 - REFER\'caNCIA DE
TEMPO: Para todas as refer\'eancias de tempo ser\'e1 observado o hor\'e1rio de
Bras\'edlia-DF.\cf0\ulnone\b0\f1\fs24 
\par
\pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tx288\tx1008\tx1872\tx2448\tx3168\tx3888\tx46
08\tx5328\tx6048\tx6768\tx7488\tx8208\tx8928\tx9648\cf1\kerning0\f0\fs21\u8198? \u8198?
\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 3 - \kerning1\ul DA DOTA\'c7\'c3O OR\'c7AMENT\'c1RIA\cf0\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 3.1 - \kerning1 As despesas inerentes a este Preg\'e3o correr\'e3o \'e0 conta das
respectivas dota\'e7\'f5es or\'e7ament\'e1rias dos \'f3rg\'e3os e entidades da Administra\'e7\'e3o Direta e
Indireta que aderirem \'e0 contrata\'e7\'e3o e ser\'e3o especificadas ao tempo da autoriza\'e7\'e3o de
fornecimento.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 4 - \ul DO
CREDENCIAMENTO. \cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 4.1 - Para participar do certame, o licitante deve
providenciar o seu cadastro, com atribui\'e7\'e3o de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema:
\ul\b https://www.portaldecompraspublicas.com.br/\ulnone  \cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\kerning0 4.1.2. A
participa\'e7\'e3o no preg\'e3o est\'e1 condicionada obrigatoriamente a inscri\'e7\'e3o e credenciamento do
licitante at\'e9 o limite de hor\'e1rio previsto. \cf0\kerning1\f1\fs24 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DA ABERTURA 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a 
comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do 
site:https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
  
2.2 - A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital. 

2.3 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

2.4 - Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

2.5 - Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para entrega em 
substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

2.6 - Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, qualquer 
alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus 
anexos.   

2.7 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste 
Edital, excetuadas as permissões legais. 

2.8 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília-DF.

    

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao 
tempo da autorização de fornecimento.

4 - DO CREDENCIAMENTO. 

4.1 - Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 4.1.3 - Para ter acesso
ao sistema eletr\'f4nico do portal de compras p\'fablicas, os interessados em participar deste Preg\'e3o,
dever\'e3o dispor de chave de identifica\'e7\'e3o e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.1.4 - O uso da senha de acesso pela licitante \'e9 de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transa\'e7\'e3o por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, n\'e3o cabendo ao
provedor do sistema ou ao \'d3RG\'c3O LICITANTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.1.5 - O acesso do operador ao preg\'e3o, para efeito de encaminhamento de
proposta de pre\'e7o e lances sucessivos de pre\'e7os, em nome do licitante, somente se dar\'e1 mediante
pr\'e9via defini\'e7\'e3o de senha privativa. \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.1.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletr\'f4nico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presun\'e7\'e3o de capacidade
t\'e9cnica para realiza\'e7\'e3o das transa\'e7\'f5es inerentes ao preg\'e3o eletr\'f4nico.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \kerning0\b 4.2 - CONDI\'c7\'d5ES PARA PARTICIPA\'c7\'c3O\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 4.2.1 - Poder\'e3o participar deste Preg\'e3o
interessados que estejam com Credenciamento regular no \lang255\b
<https://www.portaldecompraspublicas.com.br/>\lang1046\b0  \b . \cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 4.2.2 -\b  \b0 O licitante
responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa\'e7\'f5es efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
exclu\'edda a responsabilidade do provedor do sistema ou do \'f3rg\'e3o ou entidade promotora da
licita\'e7\'e3o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 4.2.3\b  \b0 -\b  \b0\'c9 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid\'e3o dos seus
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mant\'ea-los atualizados, devendo proceder,
imediatamente, \'e0 corre\'e7\'e3o ou \'e0 altera\'e7\'e3o dos registros t\'e3o logo identifique incorre\'e7\'e3o
ou aqueles se tornem desatualizados. \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 4.2.4 - Em se
tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, dever\'e1 manter a identifica\'e7\'e3o desse
enquadramento para fins de utiliza\'e7\'e3o do tratamento favorecido na Lei\lang255  complementar n\'ba 123
de 2006, \lang1046  sendo que a assinala\'e7\'e3o do campo "n\'e3o" a impedir\'e1 o prosseguimento no
certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como n\'e3o ter\'e1 direito ao tratamento favorecido, mesmo que
seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 4.2.5 - Ser\'e1 concedido tratamento favorecido para as
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
\lang255\kerning1 artigo 16 da Lei n\'ba 14.133, \lang1046\kerning0 para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa f\'edsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n\'ba
123, de 2006.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\kerning0\b 4.3 - N\'e3o poder\'e3o
participar deste Preg\'e3o:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.1 - aquele que n\'e3o atenda \'e0s condi\'e7\'f5es deste Edital e seu(s)
anexo(s);\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.2 - autor
do anteprojeto, do projeto b\'e1sico ou do projeto executivo, pessoa f\'edsica ou jur\'eddica, quando a
licita\'e7\'e3o versar sobre servi\'e7os ou fornecimento de bens a ele relacionados;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.3 - empresa, isoladamente ou em cons\'f3rcio, respons\'e1vel pela
elabora\'e7\'e3o do projeto b\'e1sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, respons\'e1vel t\'e9cnico ou subcontratado, quando a licita\'e7\'e3o versar sobre servi\'e7os ou
fornecimento de bens a ela necess\'e1rios;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.4 - pessoa f\'edsica ou jur\'eddica que se encontre, ao tempo da licita\'e7\'e3o,

4.1.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto. 

4.1.3 - Para ter acesso ao sistema eletrônico do portal de compras públicas, os interessados em participar 
deste Pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema.

4.1.4 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao ÓRGÃO LICITANTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

4.1.5 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.1.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.2.1 - Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular no 
<https://www.portaldecompraspublicas.com.br/> . 
4.2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
4.2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.2.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação 
desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei complementar nº 123 de 
2006,  sendo que a assinalação do campo "não" a impedirá o prosseguimento no certame, para os itens 
exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 4.2.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3 - Não poderão participar deste Pregão:
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impossibilitada de participar da licita\'e7\'e3o em decorr\'eancia de san\'e7\'e3o que lhe foi
imposta;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.5 - aquele que mantenha v\'ednculo de natureza t\'e9cnica, comercial,
econ\'f4mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do \'f3rg\'e3o ou entidade contratante ou com agente
p\'fablico que desempenhe fun\'e7\'e3o na licita\'e7\'e3o ou atue na fiscaliza\'e7\'e3o ou na gest\'e3o do
contrato, ou que deles seja c\'f4njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, at\'e9
o terceiro grau;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.6 - pessoa f\'edsica ou jur\'eddica que, nos 5 (cinco) anos anteriores \'e0
divulga\'e7\'e3o do edital, tenha sido condenada judicialmente, com tr\'e2nsito em julgado, por explora\'e7\'e3o
de trabalho infantil, por submiss\'e3o de trabalhadores a condi\'e7\'f5es an\'e1logas \'e0s de escravo ou por
contrata\'e7\'e3o de adolescentes nos casos vedados pela legisla\'e7\'e3o trabalhista; \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.7 - agente p\'fablico do \'f3rg\'e3o ou entidade licitante;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.8 - Organiza\'e7\'f5es da Sociedade Civil de Interesse P\'fablico - OSCIP, atuando
nessa condi\'e7\'e3o;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.9 - N\'e3o poder\'e1 participar, direta ou indiretamente, da licita\'e7\'e3o ou da
execu\'e7\'e3o do contrato agente p\'fablico do \'f3rg\'e3o ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situa\'e7\'f5es que possam configurar conflito de interesses no exerc\'edcio ou ap\'f3s o exerc\'edcio do cargo
ou emprego, nos termos da legisla\'e7\'e3o que disciplina a mat\'e9ria, conforme \lang255\kerning1\'a7 1\'ba do
art. 9\'ba da \lang1046\kerning0 lei n\'ba 14.133/2021\lang255 .\cf0\lang1046\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.10 - \b  \b0 O impedimento de que trata o \cf2\b subitem 4.3.4\cf1\b0  ser\'e1
tamb\'e9m aplicado ao licitante que atue em substitui\'e7\'e3o a outra pessoa, f\'edsica ou jur\'eddica, com o
intuito de burlar a efetividade da san\'e7\'e3o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o il\'edcito ou a utiliza\'e7\'e3o fraudulenta da personalidade
jur\'eddica do licitante.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.11 - Em licita\'e7\'f5es e contrata\'e7\'f5es realizadas no \'e2mbito de projetos e
programas parcialmente financiados por ag\'eancia oficial de coopera\'e7\'e3o estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, n\'e3o poder\'e1 participar
pessoa f\'edsica ou jur\'eddica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inid\'f4nea nos termos da Lei n\'ba 14.133/2021.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.12 - A veda\'e7\'e3o de que trata o \cf2\b item 4.3.7\cf1\b0  estende-se a terceiro
que auxilie a condu\'e7\'e3o da contrata\'e7\'e3o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcion\'e1rio ou representante de empresa que preste assessoria t\'e9cnica.
\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 4.3.13 - Empres\'e1rio
que se encontre, na data de abertura deste Preg\'e3o, impossibilitado de licitar ou contratar com a
Administra\'e7\'e3o em decorr\'eancia de san\'e7\'e3o que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos
derivados do art. 72, \'a7 8\'ba, V, da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.3.13.1 - O impedimento de que trata esta Subcondi\'e7\'e3o ser\'e1
tamb\'e9m aplicado \'e0 licitante que atue em substitui\'e7\'e3o a outro empres\'e1rio, com o intuito de burlar a
efetividade da san\'e7\'e3o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o il\'edcito ou a utiliza\'e7\'e3o fraudulenta da personalidade jur\'eddica da
licitante.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.3.14 - Aquele que mantenha v\'ednculo de natureza t\'e9cnica, comercial,
econ\'f4mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Munic\'edpio de Colatina ou com agente p\'fablico
que desempenhe fun\'e7\'e3o na licita\'e7\'e3o ou atue na fiscaliza\'e7\'e3o ou na gest\'e3o do contrato, ou que
deles seja c\'f4njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, at\'e9 o terceiro
grau;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.3.15 - Empres\'e1rios controladores, controlados ou coligados, nos termos
da Lei n. 6.404/1976, concorrendo entre si; \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.3.16 - Sociedade estrangeira n\'e3o autorizada a funcionar no
Pa\'eds;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.3.17 - Empres\'e1rio cujo estatuto ou contrato social n\'e3o seja pertinente e
compat\'edvel com o objeto deste Preg\'e3o;\cf0\kerning1\f1\fs24 

4.3.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.3.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.3.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.3.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.3.6 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

4.3.7 - agente público do órgão ou entidade licitante;

4.3.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei nº 14.133/2021.

4.3.10 - O impedimento de que trata o subitem 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.3.11 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021.

4.3.12 - A vedação de que trata o item 4.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.3.18 - Empres\'e1rio que se encontre em processo de dissolu\'e7\'e3o,
fal\'eancia, fus\'e3o, cis\'e3o ou incorpora\'e7\'e3o;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.3.19 - Cons\'f3rcio de empresa, qualquer que seja sua forma de
constitui\'e7\'e3o;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.4 -\tab O Agente de Contrata\'e7\'e3o verificar\'e1 eventual descumprimento
das veda\'e7\'f5es elencadas mediante consulta ao:\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.4.1 - Sicaf, a fim de verificar a composi\'e7\'e3o societ\'e1ria das
empresas;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?4.4.2 - Portal eletr\'f4nico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de
pessoa jur\'eddica, dispon\'edvel no endere\'e7o - \lang255 https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/\lang1046
.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 
\par \b 5 -\u8198? \ul REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME\u8198? \u8198?
\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 5.1 - O certame ser\'e1 operado pelo Agente de
Contrata\'e7\'e3o denominado Pregoeiro, que ter\'e1, em especial, as seguintes atribui\'e7\'f5es: \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi2\li7\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 I \kerning1 - tomar
decis\'f5es em prol da boa condu\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de
demandas \'e0s \'e1reas das unidades de contrata\'e7\'f5es, descentralizadas ou n\'e3o, para fins de
saneamento da fase preparat\'f3ria, caso necess\'e1rio; \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 II \kerning1 - acompanhar os tr\'e2mites da licita\'e7\'e3o e promover dilig\'eancias,
se for o caso. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 III \kerning1 - conduzir e coordenar a sess\'e3o p\'fablica da licita\'e7\'e3o e
promover as seguintes a\'e7\'f5es: \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 a)\b0  \kerning1 receber,
examinar e decidir as impugna\'e7\'f5es e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e
requisitar subs\'eddios formais aos respons\'e1veis pela elabora\'e7\'e3o desses documentos, caso
necess\'e1rio; \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 b)\b0  \kerning1 verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os
requisitos estabelecidos no edital; \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 c)\b0  \kerning1 verificar e julgar as condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o;
\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 d)\b0  \kerning1 sanar erros ou falhas que n\'e3o alterem a subst\'e2ncia das
propostas; \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 e)\b0  \kerning1 encaminhar \'e0 comiss\'e3o de contrata\'e7\'e3o, quando for o
caso: \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21\u8198?\b f)\b0  os documentos de
habilita\'e7\'e3o, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que n\'e3o alterem a
subst\'e2ncia dos documentos e a sua validade jur\'eddica, conforme o disposto no \'a7 1\'ba do art. 64 da Lei
n\'ba 14.133/ 2021; e \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 g)\b0  os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei n\'ba
14.133/ 2021; \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 h)\b0 negociar, quando for o caso, condi\'e7\'f5es mais vantajosas com o primeiro colocado;
\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 i)\b0  indicar o vencedor do certame;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 j)\b0  conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 k) \b0 encaminhar o processo instru\'eddo, ap\'f3s encerradas as fases de julgamento e de
habilita\'e7\'e3o e exauridos os recursos administrativos, \'e0 autoridade superior para adjudica\'e7\'e3o e para
homologa\'e7\'e3o. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par 5.2 - O agente de contrata\'e7\'e3o ser\'e1 auxiliado, sempre que necess\'e1rio, por equipe de apoio
formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, respondendo
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atua\'e7\'e3o da equipe.\cf0\f1\fs24 

4.3.13 - Empresário que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou 
contratar com a Administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos 
derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992;

 4.3.13.1 - O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.

 4.3.14 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do Município de Colatina ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 4.3.15 - Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei n. 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

 4.3.16 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

 4.3.17 - Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;

 4.3.18 - Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

 4.3.19 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

 4.4 - O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas mediante 
consulta ao:

 4.4.1 - Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas;

 4.4.2 - Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no 
endereço - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

5 -  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME    

5.1 - O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio 
de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da 
fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso 
necessário; 
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\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\kerning0\b 5.3 - O pregoeiro poder\'e1
solicitar manifesta\'e7\'e3o t\'e9cnica da assessoria jur\'eddica ou de outros setores do \'f3rg\'e3o ou da
entidade, a fim de subsidiar sua decis\'e3o.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 6 - \ul DA APRESENTA\'c7\'c3O DA PROPOSTA\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1 - A licitante cadastrar\'e1 sua proposta exclusivamente por meio do sistema
eletr\'f4nico, at\'e9 a data e hor\'e1rio marcados para abertura da sess\'e3o p\'fablica, momento em que o
prazo para recebimento de novas propostas ser\'e1 automaticamente encerrado.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?\b 6.1.1 -\b0  \b A licitante dever\'e1 consignar, na forma expressa no sistema
eletr\'f4nico, o valor unit\'e1rio ofertado para o item, j\'e1 considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execu\'e7\'e3o do objeto.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.2 -
Caber\'e1 ao interessado acompanhar as opera\'e7\'f5es no sistema eletr\'f4nico durante a sess\'e3o p\'fablica
do preg\'e3o, ficando respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios diante da inobserv\'e2ncia
de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconex\'e3o do seu representante;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.3 -\b  \b0 Qualquer d\'favida em rela\'e7\'e3o ao acesso no sistema operacional,
poder\'e1 ser esclarecida atrav\'e9s do \lang255\b <https://www.portaldecompraspublicas.com.br/>\b0 
\lang1046\b CENTRAL DE ATENDIMENTO pelos telefones: 3003-5455 | 0800 730 5455.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.4 - O licitante dever\'e1 enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletr\'f4nico, dos seguintes campos;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.5 - Valor unit\'e1rio ou percentual de desconto, conforme o crit\'e9rio de
julgamento, onde dever\'e3o estar inclu\'eddas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e
contribui\'e7\'f5es sociais, obriga\'e7\'f5es trabalhistas, previdenci\'e1rias, fiscais e comerciais, que
eventualmente incidam sobre a opera\'e7\'e3o ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita
entrega do objeto no Munic\'edpio de Colatina/ES, que correr\'e3o por conta da licitante
vencedora;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 6.1.6 -\b0  \b N\'e3o
ser\'e1 admitida proposta cujos quantitativos n\'e3o atendam aos limites m\'e1ximos previstos neste Edital.
\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 6.1.7\u8198? -\u8198? \u8198? A proposta dever\'e1
conter:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 6.1.7.1 - Valor unit\'e1rio e total do item;\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.2 - Descri\'e7\'e3o do objeto, contendo as informa\'e7\'f5es de acordo com as
especifica\'e7\'f5es\u8198? \u8198? \u8198? do Termo de Refer\'eancia, anexo deste
Edital;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.3 -\u8198? Todas as especifica\'e7\'f5es do objeto contidas na proposta
vinculam o licitante.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 6.1.7.4 - O licitante N\'c3O poder\'e1 oferecer proposta em quantitativo inferior ao
m\'e1ximo previsto para contrata\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.5 - Nos valores propostos estar\'e3o inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenci\'e1rios, trabalhistas, tribut\'e1rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execu\'e7\'e3o do objeto.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.6 - Os pre\'e7os ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
ser\'e3o de exclusiva responsabilidade do licitante, n\'e3o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
altera\'e7\'e3o, sob alega\'e7\'e3o de erro, omiss\'e3o ou qualquer outro pretexto.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.7 - Ser\'e3o considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no
pre\'e7o unit\'e1rio e total at\'e9, no m\'e1ximo, \b duas casas decimais ap\'f3s a v\'edrgula\b0 , sendo
desprezadas as demais, se houver, tamb\'e9m em eventual contrata\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.8 - Se o regime tribut\'e1rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais vari\'e1veis, a cota\'e7\'e3o adequada ser\'e1 a que corresponde \'e0 m\'e9dia dos efetivos
recolhimentos da empresa nos \'faltimos doze meses.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.9 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
 f) os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas 
que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 
64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 
g) os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133/ 2021; 
h)negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
i) indicar o vencedor do certame;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos 
os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

5.2 - O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio formada por 
servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, respondendo individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

5.3 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1 - A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas 
será automaticamente encerrado.

 6.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 
ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto.

6.1.2 - Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante;

6.1.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através do 
<https://www.portaldecompraspublicas.com.br/> CENTRAL DE ATENDIMENTO pelos telefones: 
3003-5455 | 0800 730 5455.

6.1.4 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos;

6.1.5 - Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde deverão estar 
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou 
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pagamento ser\'e3o retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisla\'e7\'e3o
vigente.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.1.7.10 - A apresenta\'e7\'e3o das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposi\'e7\'f5es nelas contidas, em conformidade com o que disp\'f5e o Termo de
Refer\'eancia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.2 - A licitante dever\'e1, em campo pr\'f3prio do sistema eletr\'f4nico, sob pena de
inabilita\'e7\'e3o ou desclassifica\'e7\'e3o, declarar que:\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.2.1 - Declaro que estou ciente e concordo com as condi\'e7\'f5es contidas no
edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilita\'e7\'e3o definidos no
edital.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.2.2 - Declaro que as propostas econ\'f4micas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui\'e7\'e3o Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven\'e7\'f5es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.2.3 - Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7\'b0 da Constitui\'e7\'e3o
Federal, com reda\'e7\'e3o dada pela Emenda Constitucional, n\'ba 20/98, que n\'e3o emprega menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16
anos.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.2.4 - Declaro n\'e3o possuir em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou for\'e7ado, nos termos do inciso III e IV do art. 1\'ba e no inciso III do art.
5\'ba da Constitui\'e7\'e3o Federal.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.2.5 - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n\'ba 8.213, de 24 de
julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici\'eancia
ou para reabilitado da Previd\'eancia Social e que, se aplicado ao n\'famero de funcion\'e1rios da minha
empresa, atendo \'e0s regras de acessibilidade previstas na legisla\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.2.6 - Declaro sob as penas da lei, que at\'e9 a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilita\'e7\'e3o no presente processo licitat\'f3rio, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorr\'eancias posteriores.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?\b 6.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno
porte dever\'e1 declarar, em campo pr\'f3prio do Sistema, estar enquadrado como ME/EPP conforme lei
complementar 123/2006, cujos termos declara conhecer na \'edntegra.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.4 - A declara\'e7\'e3o falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilita\'e7\'e3o, \'e0 conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitar\'e1 a licitante \'e0s san\'e7\'f5es previstas neste Edital.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.5 - As propostas ficar\'e3o dispon\'edveis no sistema
eletr\'f4nico.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 6.5.1 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa
desclassifica\'e7\'e3o da proposta, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas nesse
Edital.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.5.2 - At\'e9 a abertura da sess\'e3o p\'fablica, a licitante poder\'e1 retirar,
alterar ou substituir a proposta cadastrada.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.6 - As propostas ter\'e3o validade de\cf2  \b 90 (noventa) dias\cf1\b0 ,
contados da data de abertura da sess\'e3o p\'fablica estabelecida no pre\'e2mbulo deste
Edital.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?6.6.1 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convoca\'e7\'e3o
para assinatura do instrumento contratual, ficam as licitantes liberadas dos compromissos
assumidos.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 
\par \b 7 - \ul DA ABERTURA DA SESS\'c3O P\'daBLICA\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?7.1 - A abertura da sess\'e3o p\'fablica deste Preg\'e3o, conduzida pelo
Agente de Contrata\'e7\'e3o, ocorrer\'e1 na data e na hora indicada no pre\'e2mbulo deste Edital, no s\'edtio \b
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/\b0 .\cf0\kerning1\f1\fs24 

ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de Colatina/ES, 
que correrão por conta da licitante vencedora;

6.1.6 - Não será admitida proposta cujos quantitativos não atendam aos limites máximos previstos 
neste Edital. 

6.1.7  -    A proposta deverá conter:

6.1.7.1 - Valor unitário e total do item;

6.1.7.2 - Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações      do Termo de 
Referência, anexo deste Edital;

6.1.7.3 -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.1.7.4 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

6.1.7.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

6.1.7.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.1.7.7 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação.

6.1.7.8 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.

6.1.7.9 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.1.7.10 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

6.2 - A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou 
desclassificação, declarar que:

 6.2.1 - Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

 6.2.2 - Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?7.2 - Durante a sess\'e3o p\'fablica, a comunica\'e7\'e3o entre o Agente de
Contrata\'e7\'e3o e as licitantes ocorrer\'e1 exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pr\'f3prio
do sistema eletr\'f4nico.\u8198? \u8198? \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 7.3 - O Licitante ser\'e1 respons\'e1vel por todas
as transa\'e7\'f5es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletr\'f4nico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances. \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 7.4 -\u8198? \u8198? Na
hip\'f3tese do licitante ser ME/EPP ser\'e1 necess\'e1rio a informa\'e7\'e3o desse regime fiscal no campo
pr\'f3prio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situa\'e7\'e3o n\'e3o utilizar do tratamento
diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas altera\'e7\'f5es. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 7.5 -\tab O preenchimento de proposta no sistema eletr\'f4nico pressup\'f5e o pleno
conhecimento e atendimento \'e0s exig\'eancias de habilita\'e7\'e3o previstas no Edital.\u8198? \u8198?
\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 7.6 - Os
licitantes poder\'e3o retirar ou substituir a proposta ou, na hip\'f3tese de a fase de habilita\'e7\'e3o anteceder as
fases de apresenta\'e7\'e3o de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilita\'e7\'e3o
anteriormente inseridos no sistema, at\'e9 a abertura da sess\'e3o p\'fablica.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\qj\tqc\tx3555\cf1\f0\fs21 7.7 - Ser\'e1 desclassificada a proposta
que identifique o licitante.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 7.7.1 - A desclassifica\'e7\'e3o
ser\'e1 sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 7.8 - A n\'e3o desclassifica\'e7\'e3o da proposta n\'e3o impede o seu julgamento definitivo em
sentido contr\'e1rio, levado a efeito na fase de aceita\'e7\'e3o.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 7.9 -\u8198? \u8198? No caso de a marca ser de fabrica\'e7\'e3o do licitante ou se tratando de
licita\'e7\'e3o objetivando a presta\'e7\'e3o de servi\'e7os, este dever\'e1 informar Marca Pr\'f3pria, para que
n\'e3o incorra na desclassifica\'e7\'e3o expressa no \cf2\b item 7.7.1\b0 .\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 7.10 - Cabe \'e0
licitante acompanhar as opera\'e7\'f5es no sistema eletr\'f4nico durante a sess\'e3o p\'fablica do Preg\'e3o,
ficando respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios diante da inobserv\'e2ncia de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconex\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 8 - \ul DA FORMULA\'c7\'c3O DE LANCES\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?8.1 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes poder\'e3o encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletr\'f4nico, sendo imediatamente informadas do hor\'e1rio e
valor consignados no registro de cada lance.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?8.2 - A licitante somente poder\'e1 oferecer valor inferior ao \'faltimo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo m\'ednimo de diferen\'e7a de valores entre os
lances, que incidir\'e1 tanto em rela\'e7\'e3o aos lances intermedi\'e1rios quanto em rela\'e7\'e3o ao lance que
cobrir a melhor oferta.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 8.3 - Durante o transcurso da sess\'e3o, as licitantes ser\'e3o informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identifica\'e7\'e3o da
ofertante.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 8.4 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, ser\'e3o utilizados os
crit\'e9rios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 8.5 - Os lances apresentados e levados em considera\'e7\'e3o para efeito de
julgamento ser\'e3o de exclusiva e total responsabilidade da licitante, n\'e3o lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer altera\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?8.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contrata\'e7\'e3o poder\'e1
excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequ\'edvel.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?8.7 - Se ocorrer a desconex\'e3o do Agente de Contrata\'e7\'e3o no decorrer
da etapa de lances, e o sistema eletr\'f4nico permanecer acess\'edvel \'e0s licitantes, os lances continuar\'e3o
sendo recebidos, sem preju\'edzo dos atos realizados.\cf0\kerning1\f1\fs24 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas.

 6.2.3 - Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

 6.2.4 - Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

 6.2.5 - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

 6.2.6 - Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 6.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, estar enquadrado como ME/EPP conforme lei complementar 123/2006, 
cujos termos declara conhecer na íntegra.

6.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital.

6.5 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.5.1 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

 6.5.2 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar, alterar ou substituir a proposta 
cadastrada.

 6.6 - As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

 6.6.1 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do instrumento 
contratual, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 7.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e 
na hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES CEP: 29.707-850 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?8.8 - No caso de a desconex\'e3o do Agente de Contrata\'e7\'e3o persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sess\'e3o p\'fablica do Preg\'e3o ser\'e1 suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas ap\'f3s a comunica\'e7\'e3o expressa do fato aos participantes no s\'edtio
\lang255 www.portaldecompraspublicas.com.br\lang1046  .\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?\b 8.9 - Neste Preg\'e3o o\cf2  modo de disputa adotado \'e9 o aberto\cf1 ,
nos seguintes termos:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?8.9.1 - A etapa de lances na sess\'e3o p\'fablica durar\'e1 10 (dez) minutos, e
ap\'f3s isso, ser\'e1 prorrogada automaticamente pelo sistema eletr\'f4nico quando houver lance ofertado nos
\'faltimos 2 (dois) minutos do per\'edodo de dura\'e7\'e3o da sess\'e3o p\'fablica.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 8.9.2 - O intervalo de diferen\'e7a entre os lances dever\'e1 ser de, no m\'ednimo,
\cf2\b R$ 0,01 (um) centavo\cf1\b0 , tanto em rela\'e7\'e3o aos lances intermedi\'e1rios, quanto em
rela\'e7\'e3o do lance que cobrir a melhor oferta.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 9 - \ul DA NEGOCIA\'c7\'c3O\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?9.1 - Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contrata\'e7\'e3o
poder\'e1 negociar condi\'e7\'f5es mais vantajosas com a primeira colocada.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?9.1.1 - A negocia\'e7\'e3o poder\'e1 ocorrer, entre outras hip\'f3teses, quando
a proposta da primeira colocada n\'e3o atender ao crit\'e9rio de aceitabilidade relacionado ao
pre\'e7o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?9.1.2 - Quando a primeira colocada, mesmo ap\'f3s a negocia\'e7\'e3o, for
desclassificada em raz\'e3o de sua proposta permanecer acima do pre\'e7o m\'e1ximo estimativo da
contrata\'e7\'e3o, a negocia\'e7\'e3o poder\'e1 ser feita com as demais licitantes, respeitada a ordem de
classifica\'e7\'e3o estabelecida.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?9.1.3 - A negocia\'e7\'e3o ser\'e1 realizada por meio do sistema e poder\'e1
ser acompanhada pelas demais licitantes.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?9.1.4 - Depois de conclu\'edda, a negocia\'e7\'e3o ter\'e1 seu resultado
divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do processo licitat\'f3rio.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 
\par \b 10 -\u8198? \u8198? DA FASE DE JULGAMENTO\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 10.1 -
Encerrada a etapa de negocia\'e7\'e3o, o pregoeiro verificar\'e1 se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende \'e0s condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o no certame, conforme previsto no \lang255 art.
14 da Lei n\'ba 14.133/2021\lang1046 , especialmente quanto \'e0 exist\'eancia de san\'e7\'e3o que impe\'e7a a
participa\'e7\'e3o no certame ou a futura contrata\'e7\'e3o, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 10.1.1 - mediante a consulta aos seguintes
cadastros: \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl252\slmult1\qj\cf1\f0\fs21  \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi2\li1863\sa1\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21
a)\b0\tab\kerning1 Cadastro Nacional de Empresas Inid\'f4neas e Suspensas - CEIS, \tab mantido \tab pela \tab
Controladoria-Geral \tab da \tab Uni\'e3o \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi-10\li2264\ri13\sa7\sl264\slmult1\qj\cf1\lang255\ul\f0\fs21
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
)\lang1046\ulnone ; e\u8198? \u8198? \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li2269\sa19\sl252\slmult1\qj\cf1\f0\fs21  \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi2\li1863\sa1\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21
b)\b0\tab\kerning1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela \tab Controladoria-Geral \tab
da \tab Uni\'e3o \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi-10\li2264\ri13\sa7\sl264\slmult1\qj\cf1\lang255\ul\f0\fs21
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
)\lang1046\ulnone . \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi2\li1863\sa5\sl264\slmult1\qj\kerning0\b c)\b0\tab\kerning1 Cadastro

 7.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.    

7.3 - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.4 -    Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 
próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento diferenciado, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 
7.5 - O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital.    

7.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.7 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.7.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
7.8 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.
7.9 -    No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando a prestação 
de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra na desclassificação expressa no 
item 7.7.1.

7.10 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

 8.1 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de 
cada lance.

 8.2 - A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.3 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.4 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.

8.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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Nacional de Condena\'e7\'f5es C\'edveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justi\'e7a \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi-10\li2264\ri13\sa7\sl264\slmult1\qj\cf1\lang255\ul\f0\fs21
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)\cf0\lang1046\ulnone\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sa19\sl252\slmult1\qj\cf1\f0\fs21  \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 10.2 -\b  \b0 A consulta aos
cadastros ser\'e1 realizada em nome da empresa licitante e tamb\'e9m de seu s\'f3cio majorit\'e1rio, por
for\'e7a da veda\'e7\'e3o de que trata o \lang255 artigo 12 da Lei n\'b0 8.429, de 1992.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 10.3 -\b  \b0 Caso conste na Consulta de Situa\'e7\'e3o do licitante a exist\'eancia de
Ocorr\'eancias Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciar\'e1 para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relat\'f3rio de Ocorr\'eancias Impeditivas Indiretas.\u8198? \u8198? \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 10.3.1 - A tentativa de burla
ser\'e1 verificada por meio dos v\'ednculos societ\'e1rios, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 10.3.2 - O licitante ser\'e1 convocado para manifesta\'e7\'e3o previamente a uma eventual
desclassifica\'e7\'e3o. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 10.3.3 - Constatada a exist\'eancia de san\'e7\'e3o, o licitante ser\'e1 reputado inabilitado, por
falta de condi\'e7\'e3o de participa\'e7\'e3o. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 10.4 - Caso atendidas as condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o, ser\'e1 iniciado o procedimento
de habilita\'e7\'e3o. \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 10.5 - Verificadas
as condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o e de utiliza\'e7\'e3o do tratamento favorecido, o pregoeiro examinar\'e1
a proposta classificada em primeiro lugar quanto \'e0 adequa\'e7\'e3o ao objeto e \'e0 compatibilidade do
pre\'e7o em rela\'e7\'e3o ao m\'e1ximo estipulado para contrata\'e7\'e3o neste Edital e em seus
anexos.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 11 - \ul DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.1 - A licitante mais bem classificada dever\'e1 encaminhar a proposta de pre\'e7o
adequada ao \'faltimo lance, no prazo de 02 (horas) horas, prorrog\'e1vel por igual per\'edodo, contado da
convoca\'e7\'e3o efetuada pelo Agente de Contrata\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.1.1 - A prorroga\'e7\'e3o de prazo de envio da proposta somente poder\'e1
ocorrer por solicita\'e7\'e3o da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contrata\'e7\'e3o; ou de
of\'edcio, a crit\'e9rio do Agente de Contrata\'e7\'e3o, quando constatado que o prazo estabelecido n\'e3o \'e9
suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verifica\'e7\'e3o de
conformidade.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.2 - O Agente de Contrata\'e7\'e3o examinar\'e1 a proposta mais bem classificada
quanto \'e0 compatibilidade do pre\'e7o ofertado com o valor estimado e \'e0 compatibilidade da proposta com
as especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas do objeto.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.2.1 - O Agente de Contrata\'e7\'e3o poder\'e1 solicitar parecer de t\'e9cnicos
pertencentes ao quadro de pessoal do Munic\'edpio de Colatina ou, ainda, de pessoas f\'edsicas ou jur\'eddicas
estranhas a ele, para orientar sua decis\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.2.2 - N\'e3o se considerar\'e1 qualquer oferta de vantagem n\'e3o prevista neste
Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.2.3 - N\'e3o se admitir\'e1 proposta que apresente valores simb\'f3licos,
irris\'f3rios ou de valor zero, incompat\'edveis com os pre\'e7os de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instala\'e7\'f5es de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie \'e0 parcela ou \'e0
totalidade de remunera\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.2.4 - Se houver ind\'edcios de inexequibilidade da proposta de pre\'e7o, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poder\'e3o ser efetuadas dilig\'eancias, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.2.5 - Para fins de an\'e1lise da proposta quanto ao cumprimento das
especifica\'e7\'f5es do objeto, poder\'e1 ser colhida a manifesta\'e7\'e3o escrita do setor requisitante do
servi\'e7o ou da \'e1rea especializada no objeto.\cf0\kerning1\f1\fs24 

 8.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível.

 8.7 - Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

 8.8 - No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br .

 8.9 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, nos seguintes termos:

 8.9.1 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.

8.9.2 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um) centavo, tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

9 - DA NEGOCIAÇÃO

 9.1 - Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas com a primeira colocada.

 9.1.1 - A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta da primeira colocada não 
atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.

 9.1.2 - Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com 
as demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.

 9.1.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 
licitantes.

 9.1.4 - Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas as licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.

10 -    DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 11.3 - Ser\'e1 desclassificada a proposta que:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.3.1 - Contiver v\'edcios insan\'e1veis;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.3.2\u8198? \u8198? - N\'e3o obedecer \'e0s especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas
pormenorizadas neste Edital;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.3.3 - Apresentar pre\'e7os inexequ\'edveis ou permanecer acima do or\'e7amento
estimado para a contrata\'e7\'e3o;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.3.4 - N\'e3o tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da
Contrata\'e7\'e3o;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.3.4.1 - Considerar-se-\'e1 inexequ\'edvel a proposta que n\'e3o venha a ter
demonstrada sua viabilidade por meio de documenta\'e7\'e3o que comprove que os custos envolvidos na
contrata\'e7\'e3o s\'e3o coerentes com os de mercado do objeto deste Preg\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?11.3.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exig\'eancias
deste Edital, desde que insan\'e1vel;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?11.3.6 - N\'e3o corrigir ou n\'e3o justificar eventuais falhas apontadas pelo
Agente de Contrata\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.4 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documenta\'e7\'e3o
indicada neste Edital, ser\'e1 desclassificada e sujeitar-se-\'e1 \'e0s san\'e7\'f5es previstas neste instrumento
convocat\'f3rio.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 11.5 - Se a proposta n\'e3o for aceit\'e1vel, ou se a licitante n\'e3o atender \'e0s
exig\'eancias de habilita\'e7\'e3o, o Agente de Contrata\'e7\'e3o examinar\'e1 a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classifica\'e7\'e3o, at\'e9 a sele\'e7\'e3o da proposta que melhor atenda a este
Edital.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 12 - \ul DA HABILITA\'c7\'c3O\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 12.1 - Para
habilita\'e7\'e3o dos licitantes, ser\'e3o exigidos os documentos necess\'e1rios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licita\'e7\'e3o, nos termos dos \lang255 arts. 62 a 70 da lei
14.133, de 2021.\cf0\lang1046\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\kerning0\b\f0\fs21 12.1.1 - A documenta\'e7\'e3o de HABILITA\'c7\'c3O somente ser\'e1
exigida do licitante vencedor na forma do Art. 63, II da lei 14.133/2021:\cf0\lang1046\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li2269\ri37\sl276\slmult1\qj\kerning0 II - ser\'e1 exigida a
apresenta\'e7\'e3o dos documentos de habilita\'e7\'e3o apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de
habilita\'e7\'e3o anteceder a de julgamento; (BRASIL, 2021) \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 
\par 12.1.2 - Ser\'e1 exigida a apresenta\'e7\'e3o dos documentos de habilita\'e7\'e3o apenas da licitante cuja
proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?12.1.3 - A habilita\'e7\'e3o poder\'e1 ser verificada por meio do Sicaf, nos
documentos por ele abrangidos. \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.2 - Os documentos necess\'e1rios para comprovar a habilita\'e7\'e3o jur\'eddica,
fiscal, social e trabalhista, previstos nos incisos I a VI do caput e nos \'a7\'a7 1\'ba e 2\'ba do artigo 68 da Lei n.
14.133/2021, caso n\'e3o estejam contemplados no Sicaf, e a documenta\'e7\'e3o comprobat\'f3ria das
exig\'eancias de qualifica\'e7\'e3o econ\'f4mico-financeira e t\'e9cnica da licitante, al\'e9m de condi\'e7\'f5es
adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir, dever\'e3o ser enviados por meio do sistema \lang255
www.portaldecompraspublicas.com.br\lang1046 , quando solicitados pelo Agente de
Contrata\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.2.1 - Os documentos dever\'e3o ser apresentados em formato digital,
preferencialmente em \b pdf\b0  para compor a sequ\'eancia dos autos digitais, no prazo de \b at\'e9 02 (duas)
horas contados da solicita\'e7\'e3o do pregoeiro\b0 , podendo ser prorrogado a crit\'e9rio do pregoeiro em
quanto tempo for necess\'e1rio e durante o hor\'e1rio de expediente do \'f3rg\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 12.3 - \ul Para fins de qualifica\'e7\'e3o jur\'eddica, dever\'e3o ser
apresentados:\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 12.3.1 -\u8198? \u8198? A documenta\'e7\'e3o

10.1.1 - mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e    

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

10.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
10.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.    
10.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
10.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1 - A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 
no prazo de 02 (horas) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente 
de Contratação.

11.1.1 - A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da licitante, 
mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do Agente de Contratação, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 
Edital para a verificação de conformidade.

11.2 - O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
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relativa \'e0 \b HABILITA\'c7\'c3O JUR\'cdDICA\b0  consistir\'e1 em: \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 12.3.1.1 -\u8198?
Apresenta\'e7\'e3o de C\'f3pia do documento de identidade do s\'f3cio ou de seu representante
legal.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.2 - Empres\'e1rio Individual: inscri\'e7\'e3o no Registro P\'fablico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.3 - Sociedade
Empres\'e1ria ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobat\'f3rio de seus administradores;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.4 - Inscri\'e7\'e3o no Registro P\'fablico de Empresas Mercantis onde opera,
com averba\'e7\'e3o no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
ag\'eancia;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.5 - Sociedade Simples: inscri\'e7\'e3o do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jur\'eddicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica\'e7\'e3o dos seus
administradores;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi\'e7\'e3o de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolu\'e7\'e3o CGSIM n\'ba 16/2009, cuja aceita\'e7\'e3o
ficar\'e1 condicionada \'e0 verifica\'e7\'e3o da autenticidade no s\'edtio \lang255
www.portaldoempreendedor.gov.br\lang1046 ;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.7 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pa\'eds: decreto
de autoriza\'e7\'e3o para funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do C\'f3digo Civil
Brasileiro;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.8 - Sociedade Cooperativa: ata de funda\'e7\'e3o e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jur\'eddicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971;
Inscri\'e7\'e3o no Registro P\'fablico de Empresas Mercantis onde opera, com averba\'e7\'e3o no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ag\'eancia.\u8198?
\u8198?\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.3.1.9 - Os documentos acima dever\'e3o estar acompanhados de todas as
altera\'e7\'f5es ou da consolida\'e7\'e3o respectiva;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \kerning0\b 12.4 - \ul Para fins de qualifica\'e7\'e3o t\'e9cnico-operacional, dever\'e3o ser
apresentados:\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.1 - Comprova\'e7\'e3o de aptid\'e3o da licitante (pessoa jur\'eddica) para
desempenho de atividade pertinente e compat\'edvel com o objeto da licita\'e7\'e3o, atrav\'e9s de uma ou mais
certid\'f5es ou um ou mais atestados, fornecidos por pessoa jur\'eddica de direito p\'fablico ou
privado;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.2 - A certid\'e3o ou Atestado de Capacidade T\'e9cnica dever\'e1 ser emitido em
papel timbrado da pessoa jur\'eddica emitente, constando endere\'e7o, CNPJ, endere\'e7o eletr\'f4nico, e
identifica\'e7\'e3o do nome e cargo do signat\'e1rio;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.3 - O Agente de Contrata\'e7\'e3o poder\'e1 consultar s\'edtios oficiais de
\'f3rg\'e3os e entidades emissores de certid\'f5es, para verificar as condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o das
licitantes.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.4 - Os documentos remetidos por meio do sistema
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ poder\'e3o ser solicitados em original ou por c\'f3pia autenticada
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contrata\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.5 - Os originais ou c\'f3pias autenticadas, caso sejam solicitados, dever\'e3o ser
encaminhados ao setor de Licita\'e7\'e3o da Prefeitura Municipal de Colatina, \cf2\b rua Os\'e9ias Amorim, 43 -
Ad\'e9lia Giuberti - Colatina-ES - CEP: 29.702-815.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.6 - Sob pena de inabilita\'e7\'e3o, os documentos encaminhados dever\'e3o
estar em nome da licitante, com indica\'e7\'e3o do n\'famero de inscri\'e7\'e3o no CNPJ.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?12.4.7 - As exig\'eancias a serem comprovadas por documenta\'e7\'e3o

técnicas do objeto.

11.2.1 - O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do Município de Colatina ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.

11.2.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.

11.2.3 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

11.2.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

11.2.5 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

11.3 - Será desclassificada a proposta que:

11.3.1 - Contiver vícios insanáveis;

11.3.2    - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;

11.3.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;

11.3.4 - Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da Contratação;

11.3.4.1 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão.

 11.3.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que insanável;

 11.3.6 - Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação.

11.4 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

11.5 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
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emitida em l\'edngua estrangeira ser\'e3o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados com tradu\'e7\'e3o livre.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21\u8198?12.4.8 - Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em
l\'edngua estrangeira ser\'e3o traduzidos por tradutor juramentado no Pa\'eds e apostilados nos termos do
disposto no Decreto n. 8.660/2016, ou de outro que venha a substitu\'ed-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.9 - Em se tratando de filial, os documentos de habilita\'e7\'e3o jur\'eddica e
regularidade fiscal dever\'e3o estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela pr\'f3pria natureza, s\'e3o
emitidos somente em nome da matriz.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.10 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo
alguma restri\'e7\'e3o na comprova\'e7\'e3o de regularidade fiscal e trabalhista, ser\'e1 assegurado o \b prazo
de 5 (cinco) dias \'fateis\b0 , prorrog\'e1vel por igual per\'edodo, para a regulariza\'e7\'e3o da
documenta\'e7\'e3o, a realiza\'e7\'e3o do pagamento ou parcelamento do d\'e9bito e a emiss\'e3o de eventuais
certid\'f5es negativas ou positivas com efeito de certid\'e3o negativa.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.11 - O prazo para regulariza\'e7\'e3o fiscal e trabalhista ser\'e1 contado a partir
da divulga\'e7\'e3o do resultado da fase de habilita\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.12 - A prorroga\'e7\'e3o do prazo previsto poder\'e1 ser concedida, a crit\'e9rio
da administra\'e7\'e3o p\'fablica, quando requerida pela licitante, mediante apresenta\'e7\'e3o de
justificativa.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.13 - A n\'e3o regulariza\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o, no prazo previsto na
subcondi\'e7\'e3o anterior, implicar\'e1 decad\'eancia do direito \'e0 assinatura da ata de registro de pre\'e7os e
\'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas neste Edital, e facultar\'e1 ao Agente de
Contrata\'e7\'e3o convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classifica\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.14 - Constatado o atendimento \'e0s exig\'eancias fixadas neste Edital, a licitante
ser\'e1 declarada vencedora.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 12.4.15 - Ap\'f3s a entrega dos documentos para habilita\'e7\'e3o, n\'e3o ser\'e1
permitida a substitui\'e7\'e3o ou a apresenta\'e7\'e3o de novos documentos, salvo em sede de dilig\'eancia,
para:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.15.1 - Complementa\'e7\'e3o de informa\'e7\'f5es acerca dos documentos j\'e1
apresentados pelas licitantes e desde que necess\'e1ria para apurar fatos existentes \'e0 \'e9poca da abertura
do certame;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.15.2 - Atualiza\'e7\'e3o de documentos cuja validade tenha expirado ap\'f3s a
data de recebimento das propostas;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.4.15.3 - Na an\'e1lise dos documentos de habilita\'e7\'e3o, o Agente de
Contrata\'e7\'e3o poder\'e1 sanar erros ou falhas que n\'e3o alterem a subst\'e2ncia dos documentos e sua
validade jur\'eddica, mediante despacho fundamentado registrado e acess\'edvel a todos, atribuindo-lhes
efic\'e1cia para fins de habilita\'e7\'e3o e classifica\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 12.5 - \ul Para fins de qualifica\'e7\'e3o fiscal e trabalhista, dever\'e3o ser
apresentados:\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.5.1 - Inscri\'e7\'e3o no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa
Jur\'eddica;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.5.2 - Inscri\'e7\'e3o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domic\'edlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat\'edvel com o
objeto contratual;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.5.3 - Prova de regularidade de Tributos Federais e D\'edvida Ativa da Uni\'e3o -
Certid\'e3o Conjunta PGFN e RFB;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.5.4 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da
Licitante;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.5.5 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da
Licitante;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.5.6 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servi\'e7o
- FGTS;\cf0\kerning1\f1\fs24 

12 - DA HABILITAÇÃO

12.1 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da lei 
14.133, de 2021.

12.1.1 - A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na forma do 
Art. 63, II da lei 14.133/2021:

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
(BRASIL, 2021) 

12.1.2 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta tenha 
sido aceita na fase de julgamento.

 12.1.3 - A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

12.2 - Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021, caso não estejam 
contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação econômico-
financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir, 
deverão ser enviados por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, quando solicitados pelo 
Agente de Contratação.

12.2.1 - Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, preferencialmente em pdf para 
compor a sequência dos autos digitais, no prazo de até 02 (duas) horas contados da solicitação do 
pregoeiro, podendo ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for necessário e durante o 
horário de expediente do órgão.

12.3 - Para fins de qualificação jurídica, deverão ser apresentados:

12.3.1 -    A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
12.3.1.1 -  Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal.
12.3.1.2 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

12.3.1.3 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
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\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.5.7 - Prova de Regularidade perante a Justi\'e7a do Trabalho (Certid\'e3o Negativa
de D\'e9bitos Trabalhistas);\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \kerning0\b 12.6 - \ul Para fins de qualifica\'e7\'e3o econ\'f4mico-financeira, dever\'e3o ser
apresentados:\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 12.6.1 - Certid\'e3o negativa de feitos sobre fal\'eancia expedida pelo distribuidor da
sede da licitante.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li567\sb57\sa57\sl276\slmult1\qj\cf1\f0\fs21  \u8198?\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa57\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 13 - \ul DO
RECURSO\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 13.1 - Declarado o vencedor, ser\'e1 concedido o
prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a \ul\b inten\'e7\'e3o de recorrer\ulnone\b0 ,
em campo pr\'f3prio do sistema. \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 13.1.1 - A aus\'eancia do registro
de inten\'e7\'e3o de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a preclus\'e3o da oportunidade de
interposi\'e7\'e3o de recurso. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 13.1.2 - Registrada a inten\'e7\'e3o de recurso, o manifestante ter\'e1, a partir de ent\'e3o, o
prazo de 3 (tr\'eas) dias \'fateis para apresentar as raz\'f5es recursais, exclusivamente em campo pr\'f3prio do
sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarraz\'f5es
tamb\'e9m em campo pr\'f3prio do sistema eletr\'f4nico, em igual prazo, que come\'e7ar\'e3o a contar do
t\'e9rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispens\'e1veis \'e0
defesa de seus interesses. \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 13.2 - Os recursos interpostos
fora do prazo n\'e3o ser\'e3o conhecidos.\u8198? \u8198? \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 13.3 - O acolhimento do recurso invalida t\'e3o somente os atos insuscet\'edveis de
aproveitamento.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 13.4 - Os
autos do processo permanecer\'e3o com vista franqueada aos interessados, no endere\'e7o constante neste
Edital.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 14 - \ul DA ADJUDICA\'c7\'c3O E HOMOLOGA\'c7\'c3O\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 14.1 - Ap\'f3s encerradas as fases de julgamento e de habilita\'e7\'e3o e exauridos os
recursos administrativos, caso da exist\'eancia destes, caber\'e1 ao agente de contrata\'e7\'e3o o
encaminhamento do processo devidamente instru\'eddo \'e0 autoridade superior para adjudica\'e7\'e3o e
homologa\'e7\'e3o. \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 14.2 - A homologa\'e7\'e3o do resultado desta licita\'e7\'e3o n\'e3o implicar\'e1
direito \'e0 contrata\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\keepn\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tqc\tx3350\kerning0\b 15 - \ul DAS
INFRA\'c7\'d5ES ADMINISTRATIVAS E SAN\'c7\'d5ES\b0  \cf0\kerning1\ulnone\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sa160\sl252\slmult1\qj\cf1\b\f0\fs21 15.1 - Comete infra\'e7\'e3o
administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hip\'f3teses previstas no \lang255\ul art. 155 da Lei n\'ba
14.133, de 2021 \lang1046\ulnone , quais sejam: \cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.1 - dar causa \'e0 inexecu\'e7\'e3o parcial do contrato;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.2 - dar causa \'e0 inexecu\'e7\'e3o parcial do contrato que cause grave dano \'e0
Administra\'e7\'e3o, ao funcionamento dos servi\'e7os p\'fablicos ou ao interesse coletivo;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.3 - dar causa \'e0 inexecu\'e7\'e3o total do contrato;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.4 - deixar de entregar a documenta\'e7\'e3o exigida para o certame;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.5 - n\'e3o manter a proposta, salvo em decorr\'eancia de fato superveniente devidamente
justificado;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.6 - n\'e3o celebrar o contrato ou n\'e3o entregar a documenta\'e7\'e3o exigida para a
contrata\'e7\'e3o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.7 - ensejar o retardamento da execu\'e7\'e3o ou da entrega do objeto da licita\'e7\'e3o

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.7 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para 
funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

12.3.1.8 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 
de ser o participante sucursal, filial ou agência.   

12.3.1.9 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

12.4 - Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados:

12.4.1 - Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado;

12.4.2 - A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa 
jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico, e identificação do nome e cargo do 
signatário;

12.4.3 - O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

12.4.4 - Os documentos remetidos por meio do sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Agente de Contratação.

12.4.5 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina, rua Oséias Amorim, 43 - Adélia Giuberti - Colatina-ES -
CEP: 29.702-815.

12.4.6 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ.

 12.4.7 - As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

 12.4.8 - Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 
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sem motivo justificado;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.8 - apresentar declara\'e7\'e3o ou documenta\'e7\'e3o falsa exigida para o certame ou
prestar declara\'e7\'e3o falsa durante a licita\'e7\'e3o ou a execu\'e7\'e3o do contrato;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.9 - fraudar a licita\'e7\'e3o ou praticar ato fraudulento na execu\'e7\'e3o do
contrato;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.10 - comportar-se de modo inid\'f4neo ou cometer fraude de qualquer
natureza;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.10.1 - Considera-se comportamento inid\'f4neo, entre outros, a declara\'e7\'e3o falsa
quanto \'e0s condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da licita\'e7\'e3o, mesmo ap\'f3s o encerramento da fase de
lances.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.11 - praticar atos il\'edcitos com vistas a frustrar os objetivos da
licita\'e7\'e3o.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.1.12 - praticar ato lesivo previsto no \lang255\ul art. 5\'ba da Lei n\'ba 12.846, de 1\'ba de
agosto de 2013. \cf0\lang1046\ulnone\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 15.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infra\'e7\'f5es discriminadas nos subitens
anteriores ficar\'e1 sujeito, sem preju\'edzo da responsabilidade civil e criminal, \'e0s seguintes
san\'e7\'f5es:\cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.2.1 - Advert\'eancia quando n\'e3o se justificar a imposi\'e7\'e3o de penalidade mais
grave;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.2.2 - Multa n\'e3o inferior a 0,5% (cinco d\'e9cimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato e ser\'e1 aplicada ao respons\'e1vel por qualquer das infra\'e7\'f5es
administrativas previstas no \lang255\ul art. 155 da Lei n\'ba 14.133, de 1\'ba de abril de 2021\lang1046\ulnone
;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar no \'e2mbito da Administra\'e7\'e3o P\'fablica direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a san\'e7\'e3o, pelo prazo m\'e1ximo de 3 (tr\'eas) anos, nos
casos dos subitens \cf2\b 15.1.2 a 15.1.7\cf1\b0 , quando n\'e3o se justificar a imposi\'e7\'e3o de penalidade
mais grave;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.2.4 - Declara\'e7\'e3o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir\'e1 o
respons\'e1vel de licitar ou contratar no \'e2mbito da Administra\'e7\'e3o P\'fablica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo m\'ednimo de 3 (tr\'eas) anos e m\'e1ximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens \cf2\b 15.1.8 a 15.1.12\cf1\b0 , bem como nos demais casos que justifiquem a imposi\'e7\'e3o da
penalidade mais grave;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.3 - A aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es previstas neste Termo de Refer\'eancia n\'e3o exclui,
em hip\'f3tese alguma, a obriga\'e7\'e3o de repara\'e7\'e3o integral do dano causado \'e0 Contratante
(\lang255\ul art. 156, \'a79\'ba \lang1046 ).\cf0\ulnone\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.4 - Todas as san\'e7\'f5es previstas neste Termo de Refer\'eancia poder\'e3o ser aplicadas
cumulativamente com a multa \lang255\ul (art. 156, \'a77\'ba).\cf0\lang1046\ulnone\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.5 - Antes da aplica\'e7\'e3o da multa, ser\'e1 facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias \'fateis, contado da data de sua intima\'e7\'e3o (\lang255\ul art. 157\lang1046\ulnone
).\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.6 - Se a multa aplicada e as indeniza\'e7\'f5es cab\'edveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, al\'e9m da perda desse valor, a diferen\'e7a
ser\'e1 cobrada judicialmente (\lang255\ul art. 156, \'a78\'ba\lang1046\ulnone ).\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.7 - A aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es realizar-se-\'e1 em processo administrativo que
assegure o contradit\'f3rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no \b caput
\b0 e par\'e1grafos do \lang255\ul art. 158 da Lei n\'ba 14.133, de 2021\lang1046\ulnone , para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declara\'e7\'e3o de inidoneidade para licitar ou contratar.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 15.8 - Na aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es ser\'e3o considerados (\lang255\ul art. 156,
\'a71\'ba\lang1046\ulnone ):\cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.8.1 - a natureza e a gravidade da infra\'e7\'e3o cometida;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.8.2 - as peculiaridades do caso concreto;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.8.3 - as circunst\'e2ncias agravantes ou atenuantes;\cf0\f1\fs24 

8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

12.4.9 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

12.4.10 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

12.4.11 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da 
fase de habilitação.

12.4.12 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.4.13 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à assinatura da ata de registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação.

12.4.14 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

12.4.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.4.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

12.4.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

12.4.15.3 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

12.5 - Para fins de qualificação fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados:

12.5.1 - Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

12.5.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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\par \cf1\f0\fs21 15.8.4 - os danos que dela provierem para o Contratante;\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.8.5 - a implanta\'e7\'e3o ou o aperfei\'e7oamento de programa de integridade, conforme
normas e orienta\'e7\'f5es dos \'f3rg\'e3os de controle.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.9 - Os atos previstos como infra\'e7\'f5es administrativas na \lang255\ul Lei n\'ba 14.133,
de 2021\lang1046\ulnone , ou em outras leis de licita\'e7\'f5es e contratos da Administra\'e7\'e3o P\'fablica que
tamb\'e9m sejam tipificados como atos lesivos na \lang255\ul Lei n\'ba 12.846, de 1\'ba de agosto de
2013\lang1046\ulnone , ser\'e3o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (\lang255\ul art. 159\lang1046\ulnone
).\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.10 - A personalidade jur\'eddica do Contratado poder\'e1 ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr\'e1tica dos atos il\'edcitos previstos na
Lei n.\'ba 14.133/2021 ou para provocar confus\'e3o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
san\'e7\'f5es aplicadas \'e0 pessoa jur\'eddica ser\'e3o estendidos aos seus administradores e s\'f3cios com
poderes de administra\'e7\'e3o, \'e0 pessoa jur\'eddica sucessora ou \'e0 empresa do mesmo ramo com
rela\'e7\'e3o de coliga\'e7\'e3o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contradit\'f3rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de an\'e1lise jur\'eddica pr\'e9via (\lang255\ul art.
160\lang1046\ulnone )\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.11 - O Contratante dever\'e1, no prazo m\'e1ximo 15 (quinze) dias \'fateis, contado da data
de aplica\'e7\'e3o da san\'e7\'e3o, informar e manter atualizados os dados relativos \'e0s san\'e7\'f5es por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid\'f4neas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institu\'eddos no \'e2mbito do Poder Executivo Federal.
(\lang255\ul Art. 161\lang1046\ulnone )\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 15.12 - As san\'e7\'f5es de impedimento de licitar e contratar e declara\'e7\'e3o de
inidoneidade para licitar ou contratar s\'e3o pass\'edveis de reabilita\'e7\'e3o na forma do \lang255\ul art. 163
da Lei n\'ba 14.133, de 2021.\cf0\lang1046\ulnone\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\b\f0\fs21 
\par 16 - \ul DA IMPUGNA\'c7\'c3O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
\cf0\lang1046\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 16.1 -\lang1046  At\'e9 \b 3 (tr\'eas) dias \'fateis\b0  antes da data fixada para
abertura da sess\'e3o p\'fablica, qualquer pessoa, f\'edsica ou jur\'eddica, poder\'e1 impugnar o ato
convocat\'f3rio deste Preg\'e3o mediante peti\'e7\'e3o a ser enviada exclusivamente em campo pr\'f3prio do
sistema eletr\'f4nico do portal de compras p\'fablicas.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 16.2 - A resposta \'e0 impugna\'e7\'e3o ou ao pedido de esclarecimento ser\'e1
divulgado em s\'edtio eletr\'f4nico oficial no prazo de at\'e9 \b 3 (tr\'eas) dias \'fateis\b0 , limitado ao \'faltimo
dia \'fatil anterior \'e0 data da abertura do certame.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 16.3 - A impugna\'e7\'e3o e o pedido de esclarecimento ser\'e3o realizados por forma
eletr\'f4nica, \ul diretamente na plataforma \b <https://www.portaldecompraspublicas.com.br/>
.\cf0\lang1046\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 16.4 - As impugna\'e7\'f5es e pedidos de esclarecimentos n\'e3o suspendem os
prazos previstos no certame.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 16.4.1 - A concess\'e3o de efeito suspensivo \'e0 impugna\'e7\'e3o \'e9 medida
excepcional e dever\'e1 ser motivada pelo agente de contrata\'e7\'e3o, nos autos do processo de
licita\'e7\'e3o.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \lang255\b 17 - \ul DA ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS \cf0\lang1046\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 17.1 - Homologado o resultado da licita\'e7\'e3o, o licitante mais bem classificado
ter\'e1 o prazo de 5 (cinco) dias \'fateis, contados a partir da data de sua convoca\'e7\'e3o, para assinar a Ata
de Registro de Pre\'e7os, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decad\'eancia do direito
\'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas na Lei n\'ba 14.133, de 2021 e Decreto n\'ba
28.906/2024.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\b\f0\fs21 17.2 - O prazo de convoca\'e7\'e3o poder\'e1 ser prorrogado uma vez, por igual
per\'edodo, mediante solicita\'e7\'e3o do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:\cf0\lang1046\b0\f1\fs24 

contratual;

12.5.3 - Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e 
RFB;

12.5.4 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

12.5.5 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

12.5.6 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.5.7 - Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

12.6 - Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados:

12.6.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

  

13 - DO RECURSO

13.1 - Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
13.1.1 - A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
13.1.2 - Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do 
sistema eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.2 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.    
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 - Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o encaminhamento do processo devidamente 
instruído à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

14.2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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\par \cf1\lang255\b\f0\fs21 a)\b0  a solicita\'e7\'e3o seja devidamente justificada e apresentada dentro do
prazo; e \cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\b\f0\fs21 b)\b0  a justificativa apresentada seja aceita pela
Administra\'e7\'e3o.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 17.3 - A ata de registro de pre\'e7os ser\'e1 assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de pre\'e7os.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 17.4 - Ser\'e3o formalizadas tantas Atas de Registro de Pre\'e7os quantas forem
necess\'e1rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refer\'eancia, com a indica\'e7\'e3o do
licitante vencedor, a descri\'e7\'e3o do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pre\'e7os registrados e demais
condi\'e7\'f5es.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 17.5 - O pre\'e7o registrado, com a indica\'e7\'e3o dos fornecedores, ser\'e1
divulgado no \b PNCP\b0  e disponibilizado durante a vig\'eancia da ata de registro de
pre\'e7os.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 17.6 - A exist\'eancia de pre\'e7os registrados implicar\'e1 compromisso de
fornecimento nas condi\'e7\'f5es estabelecidas, mas n\'e3o obrigar\'e1 a Administra\'e7\'e3o a contratar,
facultada a realiza\'e7\'e3o de licita\'e7\'e3o espec\'edfica para a aquisi\'e7\'e3o pretendida, desde que
devidamente justificada.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 17.7 - Na hip\'f3tese de o convocado n\'e3o assinar a ata de registro de pre\'e7os no
prazo e nas condi\'e7\'f5es estabelecidas, fica facultado \'e0 Administra\'e7\'e3o convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifica\'e7\'e3o, para faz\'ea-lo em igual prazo e nas
condi\'e7\'f5es propostas pelo primeiro classificado.\cf0\lang1046\f1\fs24 
\par \cf1\lang255\f0\fs21 
\par
\pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tx1389\tx1390\lang1046\expndtw-4\kerning0\b
17.8 - \ul\'d3RG\'c3O(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)\cf0\expndtw0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-4\kerning0\f0\fs21 17.8.1 - \cf2 A \b Secretaria de Administra\'e7\'e3o do Munic\'edpio de
Colatina\cf1\b0  \'e9 o \'f3rg\'e3o gerenciador respons\'e1vel pela condu\'e7\'e3o do conjunto de procedimentos
para registro de pre\'e7os e gerenciamento da Ata de Registro de Pre\'e7os.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-4\kerning0\f0\fs21 17.8.2 - \expndtw0\kerning1 S\'e3o \'f3rg\'e3os ou entidades
participantes, a \cf2\b Secretaria Municipal de Educa\'e7\'e3o e a Secretaria Municipal da Sa\'fade/Fundo
Municipal de Sa\'fade\cf1\b0  e os \'f3rg\'e3os ou entidades da Administra\'e7\'e3o P\'fablica que participam dos
procedimentos iniciais da contrata\'e7\'e3o para registro de pre\'e7os e integram a Ata de Registro de
Pre\'e7os.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.8.3 - \kerning1 O \'f3rg\'e3o ou entidade participante ser\'e1 respons\'e1vel pela
manifesta\'e7\'e3o de interesse em participar do registro de pre\'e7os, durante o per\'edodo de divulga\'e7\'e3o
da Inten\'e7\'e3o de Registro de Pre\'e7os - IRP.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.8.4 - \kerning1 S\'e3o \'f3rg\'e3os ou entidades n\'e3o participantes os \'f3rg\'e3os
ou entidades da Administra\'e7\'e3o P\'fablica que n\'e3o participaram dos procedimentos iniciais da
licita\'e7\'e3o e n\'e3o integram a Ata de Registro de Pre\'e7os.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.8.5 - \kerning1 Os \'f3rg\'e3os ou entidades n\'e3o participantes, quando
desejarem aderir \'e0 Ata de Registro de Pre\'e7os, dever\'e3o consultar o \b\'f3rg\'e3o gerenciador\b0  e o \b
fornecedor\b0  para aceita\'e7\'e3o da ades\'e3o.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.8.6 - \kerning1 A autoriza\'e7\'e3o do \b\'f3rg\'e3o gerenciador\b0  apenas ser\'e1
realizada ap\'f3s a aceita\'e7\'e3o da ades\'e3o pelo \b fornecedor\b0 . \cf0\f1\fs24 
\par
\pard\ltrpar\keep\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tx0\tx709\tqc\tx4419\tqr\tx8838\cf1\f0\fs2
1 17.8.7 - As aquisi\'e7\'f5es ou contrata\'e7\'f5es adicionais n\'e3o poder\'e3o exceder, por \'f3rg\'e3o ou
entidade n\'e3o participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Pre\'e7os para o \'f3rg\'e3o gerenciador e para os \'f3rg\'e3os ou as entidades participantes.
\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 17.8.8 - O quantitativo decorrente das ades\'f5es n\'e3o poder\'e1 exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Pre\'e7os para o \'f3rg\'e3o gerenciador e
os \'f3rg\'e3os ou as entidades participantes, independentemente do n\'famero de \'f3rg\'e3os ou entidades

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam: 

15.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

15.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1 - Advertência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

15.2.2 - Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 
15.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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n\'e3o participantes que aderirem \'e0 Ata de Registro de Pre\'e7os.\cf0\f1\fs24 
\par
\pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li567\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tx0\tx709\tqc\tx4419\tqr\tx8838\cf1\f0\fs2
1 
\par \pard\ltrpar\keep\nowidctlpar\hyphpar0\sa119\sl240\slmult1\qj\tx1134\kerning0\b 17.9 -\ul  A licitante
n\'e3o poder\'e1 oferecer proposta em quantitativo inferior ao m\'e1ximo previsto neste
Edital.\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 17.9.1 - \b0 Por ocasi\'e3o da homologa\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o, com o objetivo
de forma\'e7\'e3o de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signat\'e1rio da
Ata de Registro de Pre\'e7os, ser\'e1 nela inclu\'eddo, na forma de anexo, o registro:\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\keep\nowidctlpar\hyphpar0\sa119\sl240\slmult1\qj\tx0\tx709\cf1\kerning0\b\f0\fs21 17.9.2 -
\b0 Das \b licitantes\b0  \b n\'e3o desclassificadas\b0  que aceitarem cotar os bens ou servi\'e7os com pre\'e7os
iguais aos da \b adjudicat\'e1ria\b0 , observada a classifica\'e7\'e3o na licita\'e7\'e3o; e\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 17.9.3 - \b0 Das \b licitantes n\'e3o desclassificadas\b0  que mantiverem sua
proposta original.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par
\pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li567\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\tx0\tx709\tqc\tx4419\tqr\tx8838\cf1\f0\fs2
1 
\par \pard\ltrpar\keep\keepn\nowidctlpar\hyphpar0\fi-360\li360\sb120\sa120\sl276\slmult1\qj\tx567\kerning0\b
17.10 - \ul DA ADES\'c3O \'c0 ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS \cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb120\sa120\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1 - \kerning1\i
Durante a vig\'eancia da ata, os \'f3rg\'e3os e as entidades da Administra\'e7\'e3o P\'fablica federal, estadual,
distrital e municipal que n\'e3o participaram do procedimento de IRP poder\'e3o aderir \'e0 ata de registro de
pre\'e7os na condi\'e7\'e3o de n\'e3o participantes, observados os seguintes requisitos:\cf0\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.1 - \i apresenta\'e7\'e3o de justificativa da vantagem da ades\'e3o, inclusive
em situa\'e7\'f5es de prov\'e1vel desabastecimento ou descontinuidade de servi\'e7o
p\'fablico;\cf0\kerning1\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.2 - \i demonstra\'e7\'e3o de que os valores registrados est\'e3o
compat\'edveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n\'ba 14.133, de 2021;
e\cf0\kerning1\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.3 - \i consulta e aceita\'e7\'e3o pr\'e9vias do \'f3rg\'e3o ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.\cf0\kerning1\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.4 - \kerning1\i A autoriza\'e7\'e3o do \'f3rg\'e3o ou entidade gerenciadora
apenas ser\'e1 realizada ap\'f3s a aceita\'e7\'e3o da ades\'e3o pelo fornecedor.\cf0\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.5 - \i O \'f3rg\'e3o ou entidade gerenciadora poder\'e1 rejeitar ades\'f5es
caso elas possam acarretar preju\'edzo \'e0 execu\'e7\'e3o de seus pr\'f3prios contratos ou \'e0 sua capacidade
de gerenciamento.\cf0\kerning1\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.6 -\tab\kerning1\i  Ap\'f3s a autoriza\'e7\'e3o do \'f3rg\'e3o ou da entidade
gerenciadora, o \'f3rg\'e3o ou entidade n\'e3o participante dever\'e1 efetivar a aquisi\'e7\'e3o ou a
contrata\'e7\'e3o solicitada em at\'e9 noventa dias, observado o prazo de vig\'eancia da ata.\cf0\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.7 -\tab  \kerning1\i O prazo de que trata o subitem anterior, relativo \'e0
efetiva\'e7\'e3o da contrata\'e7\'e3o, poder\'e1 ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicita\'e7\'e3o do
\'f3rg\'e3o ou da entidade n\'e3o participante aceita pelo \'f3rg\'e3o ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vig\'eancia da ata de registro de pre\'e7os.\cf0\i0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.10.1.8 - \kerning1\i O \'f3rg\'e3o ou a entidade poder\'e1 aderir a item da ata de
registro de pre\'e7os da qual seja integrante, na qualidade de n\'e3o participante, para aqueles itens para os
quais n\'e3o tenha quantitativo registrado.\cf0\i0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb240\sa120\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 17.11 -\ul  Dos
limites para as ades\'f5es\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb120\sa120\sl276\slmult1\qj\cf1\i\f0\fs21 17.11.1 - As aquisi\'e7\'f5es
ou contrata\'e7\'f5es adicionais n\'e3o poder\'e3o exceder, por \'f3rg\'e3o ou entidade, a \b cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens \b0 do instrumento convocat\'f3rio registrados na ata de registro de pre\'e7os para o
gerenciador e para os participantes.\cf0\i0\f1\fs24 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º ).

15.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º).

15.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º).

15.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

15.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

15.8.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.8.2 - as peculiaridades do caso concreto;

15.8.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.8.4 - os danos que dela provierem para o Contratante;

15.8.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

15.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n.º 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

15.11 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

15.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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\par \cf1\i\f0\fs21 17.11.2 - O quantitativo decorrente das ades\'f5es n\'e3o poder\'e1 exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pre\'e7os para o gerenciador e os
participantes, independentemente do n\'famero de \'f3rg\'e3os ou entidades n\'e3o participantes que aderirem
\'e0 ata de registro de pre\'e7os.\cf0\i0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb240\sa120\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 17.12\u8198?-
\u8198? \ul Veda\'e7\'e3o a acr\'e9scimo de quantitativos\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb120\sa120\sl276\slmult1\qj\tx2229\tldot\tx8764\cf1\expndtw-2\f0\fs21
17.12.1 - \'c9 vedado efetuar acr\'e9scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
pre\'e7os.\cf0\expndtw0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li2230\sb98\qj\tx2229\tldot\tx8764\cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\qj\b 17.13 - \expndtw-2\kerning0\ul VALIDADE, FORMALIZA\'c7\'c3O DA
ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS E CADASTRO RESERVA\ulnone  \cf0\expndtw0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \expndtw-2\kerning0 17.13.1 - A validade da Ata de Registro de Pre\'e7os ser\'e1 de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual per\'edodo, mediante a anu\'eancia
do fornecedor, desde que comprovado o pre\'e7o vantajoso.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de pre\'e7os ter\'e1
sua vig\'eancia estabelecida no pr\'f3prio instrumento contratual e observar\'e1 no momento da
contrata\'e7\'e3o e a cada exerc\'edcio financeiro a disponibilidade de cr\'e9ditos or\'e7ament\'e1rios, bem
como a previs\'e3o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerc\'edcio
financeiro.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.2 - Na formaliza\'e7\'e3o do contrato ou do instrumento substituto
dever\'e1 haver a indica\'e7\'e3o da disponibilidade dos cr\'e9ditos or\'e7ament\'e1rios
respectivos.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.3 - A contrata\'e7\'e3o com os fornecedores registrados na ata
ser\'e1 formalizada pelo \'f3rg\'e3o ou pela entidade interessada por interm\'e9dio de instrumento contratual,
emiss\'e3o de nota de empenho de despesa, autoriza\'e7\'e3o de compra ou outro instrumento h\'e1bil,
conforme o art. 95 da Lei n\'ba 14.133, de 2021.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.4 - O instrumento contratual de que trata o item anterior dever\'e1
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pre\'e7os.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre\'e7os
poder\'e3o ser alterados, observado o art. 124 da Lei n\'ba 14.133, de 2021.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\b\f0\fs21 17.13.6 - Ap\'f3s a homologa\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o, dever\'e3o ser
observadas as seguintes condi\'e7\'f5es para formaliza\'e7\'e3o da ata de registro de
pre\'e7os:\cf0\expndtw0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.6.1 - Ser\'e3o registrados na ata os pre\'e7os e os quantitativos do
adjudicat\'e1rio, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou n\'e3o proposta em
quantitativo inferior ao m\'e1ximo previsto no edital ou no aviso de contrata\'e7\'e3o direta e se obrigar nos
limites dela;\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\b\f0\fs21 17.13.7 - Ser\'e1 inclu\'eddo na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:\cf0\expndtw0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.7.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servi\'e7os com
pre\'e7os iguais aos do adjudicat\'e1rio, observada a classifica\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o;
e\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.7.2 -\u8198? Mantiverem sua proposta
original.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.7.3 - Ser\'e1 respeitada, nas contrata\'e7\'f5es, a ordem de
classifica\'e7\'e3o dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. \cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.7.4 - O registro a que se refere o \cf2\b item 17.13.7\cf1\b0  tem
por objetivo a forma\'e7\'e3o de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signat\'e1rio da ata.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.7.5 - Para fins da ordem de classifica\'e7\'e3o, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pre\'e7o do adjudicat\'e1rio anteceder\'e3o aqueles

16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

16.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, diretamente na 
plataforma <https://www.portaldecompraspublicas.com.br/> .

16.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

17 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 28.906/2024.

17.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

17.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços.

17.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

17.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

17.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
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que mantiverem sua proposta original.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\b\f0\fs21 17.13.8 - A habilita\'e7\'e3o dos licitantes que compor\'e3o o cadastro
de reserva, somente ser\'e1 efetuada quando houver necessidade de contrata\'e7\'e3o dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hip\'f3teses:\cf0\expndtw0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.8.1 - Quando o licitante vencedor n\'e3o assinar a ata de registro de
pre\'e7os, no prazo e nas condi\'e7\'f5es estabelecidos no edital; e\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.8.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de pre\'e7os.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.8.3 - O pre\'e7o registrado com indica\'e7\'e3o dos licitantes e
fornecedores ser\'e1 divulgado no \b PNCP\b0  e ficar\'e1 disponibilizado durante a vig\'eancia da ata de registro
de pre\'e7os.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.8.4 - Ap\'f3s a homologa\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, ser\'e1 convocado para assinar a ata de registro de pre\'e7os, no prazo e nas
condi\'e7\'f5es estabelecidos no edital de licita\'e7\'e3o, sob pena de decair o direito, sem preju\'edzo das
san\'e7\'f5es previstas na Lei n\'ba 14.133, de 2021.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.8.5 - O prazo de convoca\'e7\'e3o poder\'e1 ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual per\'edodo, mediante solicita\'e7\'e3o do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administra\'e7\'e3o.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.8.6 - A ata de registro de pre\'e7os ser\'e1 assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pre\'e7os.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.8.7 - Quando o convocado n\'e3o assinar a ata de registro de
pre\'e7os no prazo e nas condi\'e7\'f5es estabelecidos no edital ou no aviso de contrata\'e7\'e3o, fica facultado
\'e0 Administra\'e7\'e3o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classifica\'e7\'e3o, para faz\'ea-lo em igual prazo e nas condi\'e7\'f5es propostas pelo primeiro
classificado.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\b\f0\fs21 17.13.9 - Na hip\'f3tese de nenhum dos licitantes, aceitar a
contrata\'e7\'e3o nos termos do item anterior, a Administra\'e7\'e3o, observados o valor estimado e sua
eventual atualiza\'e7\'e3o nos termos do edital, poder\'e1:\cf0\expndtw0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.9.1 - Convocar para negocia\'e7\'e3o os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos pre\'e7os foram registrados sem redu\'e7\'e3o, observada a ordem de
classifica\'e7\'e3o, com vistas \'e0 obten\'e7\'e3o de pre\'e7o melhor, mesmo que acima do pre\'e7o do
adjudicat\'e1rio; ou\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.9.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condi\'e7\'f5es ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificat\'f3ria, quando frustrada a
negocia\'e7\'e3o de melhor condi\'e7\'e3o.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.13.9.3 - A exist\'eancia de pre\'e7os registrados implicar\'e1
compromisso de fornecimento nas condi\'e7\'f5es estabelecidas, mas n\'e3o obrigar\'e1 a Administra\'e7\'e3o a
contratar, facultada a realiza\'e7\'e3o de licita\'e7\'e3o espec\'edfica para a aquisi\'e7\'e3o pretendida, desde
que devidamente justificada.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 
\par \b0 
\par \expndtw-2\kerning0\b 17.14 -\u8198? \u8198? \ul ALTERA\'c7\'c3O OU ATUALIZA\'c7\'c3O DOS PRE\'c7OS
REGISTRADOS\cf0\expndtw0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.14.1 - Os pre\kerning1\'e7os registrados poder\'e3o ser alterados ou
atualizados em decorr\'eancia de eventual redu\'e7\'e3o dos pre\'e7os praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos servi\'e7os registrados, nas seguintes
situa\'e7\'f5es:\cf0\expndtw0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.14.1.1 - Em caso de for\'e7a maior, caso fortuito ou fato do pr\'edncipe
ou em decorr\'eancia de fatos imprevis\'edveis ou previs\'edveis de consequ\'eancias incalcul\'e1veis, que
inviabilizem a execu\'e7\'e3o da ata tal como pactuada, nos termos da al\'ednea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei n\'ba 14.133, de 2021;\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.14.1.2 - Em caso de cria\'e7\'e3o, altera\'e7\'e3o ou extin\'e7\'e3o de

17.8 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

17.8.1 - A Secretaria de Administração do Município de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

17.8.2 - São órgãos ou entidades participantes, a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 
Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os órgãos ou entidades da Administração Pública que 
participam dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integram a Ata de Registro 
de Preços.

17.8.3 - O órgão ou entidade participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP.

17.8.4 - São órgãos ou entidades não participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública que 
não participaram dos procedimentos iniciais da licitação e não integram a Ata de Registro de Preços.

17.8.5 - Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem aderir à Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador e o fornecedor para aceitação da adesão.

17.8.6 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

17.8.7 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 
participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades participantes. 

17.8.8 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata 
de Registro de Preços.

17.9 - A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste 
Edital.

17.9.1 - Por ocasião da homologação da licitação, com o objetivo de formação de cadastro de reserva, para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata de Registro de Preços, será nela incluído, 
na forma de anexo, o registro:

17.9.2 - Das licitantes não desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos da adjudicatária, observada a classificação na licitação; e

17.9.3 - Das licitantes não desclassificadas que mantiverem sua proposta original.
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quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveni\'eancia de disposi\'e7\'f5es legais, com comprovada
repercuss\'e3o sobre os pre\'e7os registrados;\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.14.1.3 - Na hip\'f3tese de previs\'e3o no edital ou repactua\'e7\'e3o
sobre os pre\'e7os registrados, nos termos da Lei n\'ba 14.133, de 2021.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.14.1.4 - No caso do reajustamento, dever\'e1 ser respeitada a
contagem da anualidade e o \'edndice previstos para a contrata\'e7\'e3o;\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.14.1.5 - No caso da repactua\'e7\'e3o, poder\'e1 ser a pedido do
interessado, conforme crit\'e9rios definidos para a contrata\'e7\'e3o.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par 
\par \expndtw-2\kerning0\b 17.15 - \ul NEGOCIA\'c7\'c3O DE PRE\'c7OS
REGISTRADOS\cf0\expndtw0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.1 - Na hip\'f3tese de o pre\'e7o registrado tornar-se superior ao
pre\'e7o praticado no mercado por motivo superveniente, o \'f3rg\'e3o ou entidade gerenciadora convocar\'e1 o
fornecedor para negociar a redu\'e7\'e3o do pre\'e7o registrado.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.2 - Caso n\'e3o aceite reduzir seu pre\'e7o aos valores praticados
pelo mercado, o fornecedor ser\'e1 liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplica\'e7\'e3o de penalidades administrativas.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.3 - Na hip\'f3tese prevista no item anterior, o gerenciador
convocar\'e1 os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica\'e7\'e3o, para verificar se aceitam
reduzir seus pre\'e7os aos valores de mercado e n\'e3o convocar\'e1 os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.4 - Se n\'e3o obtiver \'eaxito nas negocia\'e7\'f5es, o \'f3rg\'e3o ou
entidade gerenciadora proceder\'e1 ao cancelamento da ata de registro de pre\'e7os, adotando as medidas
cab\'edveis para obten\'e7\'e3o de contrata\'e7\'e3o mais vantajosa.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.5 - Na hip\'f3tese de redu\'e7\'e3o do pre\'e7o registrado, o
gerenciador comunicar\'e1 aos \'f3rg\'e3os e \'e0s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de pre\'e7os para que avaliem a conveni\'eancia e a oportunidade de diligenciarem negocia\'e7\'e3o
com vistas \'e0 altera\'e7\'e3o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n\'ba 14.133, de
2021.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.6 - Na hip\'f3tese de o pre\'e7o de mercado tornar-se superior ao
pre\'e7o registrado e o fornecedor n\'e3o poder cumprir as obriga\'e7\'f5es estabelecidas na ata, ser\'e1
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera\'e7\'e3o do pre\'e7o registrado, mediante
comprova\'e7\'e3o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.7 - Neste caso, o fornecedor encaminhar\'e1 via protocolo,
juntamente com o pedido de altera\'e7\'e3o, a documenta\'e7\'e3o comprobat\'f3ria ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do pre\'e7o registrado em rela\'e7\'e3o \'e0s condi\'e7\'f5es inicialmente
pactuadas.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.8 - N\'e3o hip\'f3tese de n\'e3o comprova\'e7\'e3o da exist\'eancia
de fato superveniente que inviabilize o pre\'e7o registrado, o pedido ser\'e1 indeferido pelo \'f3rg\'e3o ou
entidade gerenciadora e o fornecedor dever\'e1 cumprir as obriga\'e7\'f5es estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas na Lei n\'ba 14.133, de 2021, e na
legisla\'e7\'e3o aplic\'e1vel.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.9 - Na hip\'f3tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocar\'e1 os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classifica\'e7\'e3o, para verificar se aceitam manter seus pre\'e7os registrados.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.10 - Se n\'e3o obtiver \'eaxito nas negocia\'e7\'f5es, o \'f3rg\'e3o ou
entidade gerenciadora proceder\'e1 ao cancelamento da ata de registro de pre\'e7os, e adotar\'e1 as medidas
cab\'edveis para a obten\'e7\'e3o da contrata\'e7\'e3o mais vantajosa.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.11 - Na hip\'f3tese de comprova\'e7\'e3o da majora\'e7\'e3o do
pre\'e7o de mercado que inviabilize o pre\'e7o registrado, o \'f3rg\'e3o ou entidade gerenciadora atualizar\'e1 o
pre\'e7o registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

17.10 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.10.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

17.10.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

17.10.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

17.10.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

17.10.1.4 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.

17.10.1.5 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

17.10.1.6 -  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata.

17.10.1.7 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços.

17.10.1.8 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

17.11 - Dos limites para as adesões

17.11.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

17.11.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.
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mercado.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.15.12 - O \'f3rg\'e3o ou entidade gerenciadora comunicar\'e1 aos
\'f3rg\'e3os e \'e0s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pre\'e7os sobre a
efetiva altera\'e7\'e3o do pre\'e7o registrado, para que avaliem a necessidade de altera\'e7\'e3o contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n\'ba 14.133, de 2021.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb120\sa120\sl276\slmult1\qj\tx567 17.16 - \ul REMANEJAMENTO DAS
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb120\sa120\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 17.16.1 - As
quantidades previstas para os itens com pre\'e7os registrados nas atas de registro de pre\'e7os poder\'e3o ser
remanejadas pelo \'f3rg\'e3o ou entidade gerenciadora entre os \'f3rg\'e3os ou as entidades participantes e
n\'e3o participantes do registro de pre\'e7os.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.16.2 - O remanejamento somente poder\'e1 ser feito:\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.16.2.1 -\u8198? \kerning1 De \'f3rg\'e3o ou entidade participante para \'f3rg\'e3o
ou entidade participante; ou\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.16.2.2 - \kerning1 De \'f3rg\'e3o ou entidade participante para \'f3rg\'e3o ou
entidade n\'e3o participante.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 17.16.2.3 - O \'f3rg\'e3o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar ser\'e1 considerado participante para efeito do
remanejamento.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.16.2.4 - Competir\'e1 ao \'f3rg\'e3o ou \'e0 entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redu\'e7\'e3o do quantitativo inicialmente informado pelo \'f3rg\'e3o ou pela
entidade participante, desde que haja pr\'e9via anu\'eancia do \'f3rg\'e3o ou da entidade que sofrer
redu\'e7\'e3o dos quantitativos informados.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.16.2.5 - Caso o remanejamento seja feito entre \'f3rg\'e3os ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Munic\'edpios distintos, caber\'e1 ao fornecedor benefici\'e1rio da ata de
registro de pre\'e7os, observadas as condi\'e7\'f5es nela estabelecidas, optar pela aceita\'e7\'e3o ou n\'e3o do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.16.2.6 - Na hip\'f3tese da compra centralizada, n\'e3o havendo indica\'e7\'e3o
pelo \'f3rg\'e3o ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do \cf2\b item 17.16.2.3\cf1 ,\b0  a distribui\'e7\'e3o das quantidades para a execu\'e7\'e3o
descentralizada ser\'e1 por meio do remanejamento.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\qj\expndtw-2\kerning0\b 17.17 - \ul CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE\'c7OS REGISTRADOS\cf0\expndtw0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.1 - O registro do fornecedor ser\'e1 cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.2 - N\'e3o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administra\'e7\'e3o sem justificativa razo\'e1vel;\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.3 - N\'e3o aceitar manter seu pre\'e7o registrado, na hip\'f3tese
prevista no artigo 27, \'a7 2\'ba, do Decreto n\'ba 11.462, de 2023; ou\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.4 - Sofrer san\'e7\'e3o prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n\'ba 14.133, de 2021.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.4.1 - Na hip\'f3tese de aplica\'e7\'e3o de san\'e7\'e3o prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n\'ba 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
n\'e3o ultrapasse o prazo de vig\'eancia da ata de registro de pre\'e7os, poder\'e1 o \'f3rg\'e3o ou a entidade
gerenciadora poder\'e1, mediante decis\'e3o fundamentada, decidir pela manuten\'e7\'e3o do registro de
pre\'e7os, vedadas contrata\'e7\'f5es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
san\'e7\'e3o.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.5 - O cancelamento de registros ser\'e1 formalizado por despacho
do \'f3rg\'e3o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princ\'edpios do contradit\'f3rio e da ampla
defesa.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.6 - Na hip\'f3tese de cancelamento do registro do fornecedor, o

17.12 -   Vedação a acréscimo de quantitativos

17.12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

17.13 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

17.13.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.
17.13.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.
17.13.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
17.13.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.13.4 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
17.13.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.13.6 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
17.13.6.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
17.13.7 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
17.13.7.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
17.13.7.2 -  Mantiverem sua proposta original.
17.13.7.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
17.13.7.4 - O registro a que se refere o item 17.13.7 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
17.13.7.5 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.13.8 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.13.8.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
17.13.8.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
17.13.8.3 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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\'f3rg\'e3o ou a entidade gerenciadora poder\'e1 convocar os licitantes que comp\'f5em o cadastro de reserva,
observada a ordem de classifica\'e7\'e3o.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.7 - O cancelamento dos pre\'e7os registrados poder\'e1 ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pre\'e7os, total ou parcialmente, nas seguintes
hip\'f3teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.8\u8198? \u8198? -\u8198? \u8198?Por raz\'e3o de interesse
p\'fablico; \cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\expndtw-2\kerning0\f0\fs21 17.17.9 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou for\'e7a
maior; ou \cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 17.17.10 - \expndtw-2 Se n\'e3o houver \'eaxito nas negocia\'e7\'f5es, nas
hip\'f3teses em que o pre\'e7o de mercado tornar-se superior ou inferior ao pre\'e7o registrado, nos termos do
artigos 67, \'a7 1\'ba e 68, \'a7 3\'ba, ambos do Decreto n\'ba 28.906, de 2024.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\sa57\qj\tqc\tx3147\b 17.18 - \ul A FORMA\'c7\'c3O DO CADASTRO
DE RESERVA\u8198? \u8198? \cf0\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi-566\li558\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 17.18.1 - Ap\'f3s a
homologa\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o, ser\'e1 inclu\'eddo na ata, na forma de anexo, o registro:\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 17.18.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com pre\'e7o igual ao do
adjudicat\'e1rio, observada a classifica\'e7\'e3o na licita\'e7\'e3o; e \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri2446\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 17.18.1.1.1 - dos licitantes que
mantiverem sua proposta original \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 17.18.1.2 - Ser\'e1 respeitada,
nas contrata\'e7\'f5es, a ordem de classifica\'e7\'e3o dos licitantes ou fornecedores registrados na
ata.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 17.18.1.3 - A apresenta\'e7\'e3o
de novas propostas na forma deste item n\'e3o prejudicar\'e1 o resultado do certame em rela\'e7\'e3o ao
licitante mais bem classificado. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 17.18.1.4 - Para fins da ordem de classifica\'e7\'e3o, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com pre\'e7o igual ao do adjudicat\'e1rio anteceder\'e3o aqueles que mantiverem sua
proposta original.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 17.18.1.5 - O registro de mais de um fornecedor ou prestador de servi\'e7o, desde que
aceitem cotar o objeto em pre\'e7o igual ao do licitante vencedor, assegurada a prefer\'eancia de
contrata\'e7\'e3o de acordo com a ordem de classifica\'e7\'e3o, nos termos do artigo 82, VII do Decreto n\'ba
28.906, de 2024.\u8198? \u8198? \u8198? \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\b\f0\fs21 17.18.2 - A habilita\'e7\'e3o
dos licitantes que compor\'e3o o cadastro de reserva ser\'e1 efetuada quando houver necessidade de
contrata\'e7\'e3o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hip\'f3teses: \cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 17.18.2.1 - quando o licitante
vencedor n\'e3o assinar a ata de registro de pre\'e7os no prazo e nas condi\'e7\'f5es estabelecidos no edital; ou
\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 17.18.2.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
pre\'e7os, nas hip\'f3teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n\'ba 11.462/23. \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\b\f0\fs21 17.18.3 - Na hip\'f3tese de
nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com pre\'e7o igual ao do adjudicat\'e1rio concordar com a
contrata\'e7\'e3o nos termos em igual prazo e nas condi\'e7\'f5es propostas pelo primeiro classificado, a
Administra\'e7\'e3o, observados o valor estimado e a sua eventual atualiza\'e7\'e3o na forma prevista no edital,
poder\'e1: \cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 17.18.3.1 - convocar os licitantes
que mantiveram sua proposta original para negocia\'e7\'e3o, na ordem de classifica\'e7\'e3o, com vistas \'e0
obten\'e7\'e3o de pre\'e7o melhor, mesmo que acima do pre\'e7o do adjudicat\'e1rio; ou \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 17.18.3.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condi\'e7\'f5es ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classifica\'e7\'e3o, quando frustrada a negocia\'e7\'e3o de melhor

17.13.8.4 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
17.13.8.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração.
17.13.8.6 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
17.13.8.7 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
17.13.9 - Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
17.13.9.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou
17.13.9.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
17.13.9.3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

17.14 -    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
17.14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:
17.14.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
17.14.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.14.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021.
17.14.1.4 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;
17.14.1.5 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

17.15 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
17.15.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.
17.15.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES CEP: 29.707-850 23



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

condi\'e7\'e3o.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sa256\sl252\slmult1\qj\cf1\f0\fs21  \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 18 - \ul DO PAGAMENTO:\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl240\slmult0\qj\cf1\f0\fs21 18.1 - Ap\'f3s emiss\'e3o da
autoriza\'e7\'e3o de fornecimento, a ser realizada pela \cf2\b Secretaria Municipal de Educa\'e7\'e3o -\b0  \b
SEMED\cf1\b0 , o Fornecedor ter\'e1 o prazo de \cf2\b 15 (quinze) dias ininterruptos\cf1\b0  para entrega do
objeto, conforme cronograma de execu\'e7\'e3o.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi-360\li360\sl240\slmult0\qj\cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl240\slmult0\qj 18.1.1 - No ato da entrega do objeto, ser\'e3o
conferidas as especifica\'e7\'f5es constantes no Termo de Refer\'eancia e autoriza\'e7\'e3o de
fornecimento.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi-360\li360\sl240\slmult0\qj\cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl240\slmult0\qj 18.1.1.1 - \cf2\b A Secretaria Municipal de
Educa\'e7\'e3o - SEMED\cf1\b0  ser\'e1 respons\'e1vel por solicitar o pagamento ao setor de Contabilidade e
Tesouraria.\cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sa57\sl360\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 
\par 18.2 - Receber\'e1 o Fornecedor o montante de \b R$ XX,XX (XXXXXXXXXX)\b0 , conforme valor
homologado na licita\'e7\'e3o.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 18.3 - No valor acima est\'e3o inclu\'eddas todas as despesas ordin\'e1rias diretas e indiretas
decorrentes da execu\'e7\'e3o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenci\'e1rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra\'e7\'e3o, frete, seguro e outros
necess\'e1rios ao cumprimento integral do objeto da contrata\'e7\'e3o.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.4 - O valor acima \'e9 meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao FORNECEDOR depender\'e3o dos quantitativos efetivamente fornecidos.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.5 - Os pre\'e7os ajustados n\'e3o sofrer\'e3o reajuste, salvo nas situa\'e7\'f5es e
formas previstas neste \expndtw-2 instrumento.\cf0\expndtw0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 18.6 - O Munic\'edpio pagar\'e1
pelo \cf2\b fornecimento do produto\cf1\b0 , conforme discriminado na proposta. \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.7 - O pagamento ser\'e1 efetuado mediante fornecimento, no prazo m\'e1ximo de
30 (trinta) dias ininterruptos, ap\'f3s a entrega e recebimento definitivo do produto e mediante
apresenta\'e7\'e3o da respectiva Nota Fiscal/Fatura acompanhada da Certid\'e3o Negativa Federal, Estadual e
Municipal, Trabalhista e Fgts.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl240\slmult1\qj\b 18.7.1 - O pagamento s\'f3 ser\'e1
realizado:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.7.1.1 -\u8198? \u8198? Ap\'f3s emiss\'e3o de nota fiscal e valida\'e7\'e3o do
recebimento do XML.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.7.1.2 -\u8198? \u8198? Ap\'f3s a emiss\'e3o da Nota de Entrada emitida pelo
Almoxarifado;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.7.1.3 -\u8198? \u8198? Emiss\'e3o das certid\'f5es que comprovem a regularidade
da empresa.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 
\par \b 18.8 - O documento fiscal dever\'e1 ser apresentado devidamente acompanhado dos documentos abaixo
enumerados:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 a)\b0  Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e \'e0 D\'edvida Ativa
da Uni\'e3o unificando as Contribui\'e7\'f5es Previdenci\'e1rias; \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 b)\b0  Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servi\'e7o
- FGTS; \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 c)\b0  Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da
empresa licitante;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 d)\b0  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Munic\'edpio Sede da

17.15.3 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
17.15.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
17.15.5 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
17.15.6 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.
17.15.7 - Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.
17.15.8 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
17.15.9 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados.
17.15.10 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.
17.15.11 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.
17.15.12 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.16 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.16.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

17.16.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:

17.16.2.1 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

17.16.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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empresa licitante;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 e)\b0  Prova de Regularidade perante a Justi\'e7a do
Trabalho;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl240\slmult1\qj 18.9 - A Contratante poder\'e1 deduzir dos
pagamentos, import\'e2ncias que a qualquer t\'edtulo lhe forem devidas pela Contratada, em decorr\'eancia de
inadimplemento contratual ou avalia\'e7\'f5es promovidas atrav\'e9s do Acordo de N\'edvel de Servi\'e7o -
ANS.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 
\par 18.10 - Os pagamentos somente ser\'e3o realizados atrav\'e9s de Ordem Banc\'e1ria, ficando o\u8198?
\u8198? Fornecedor obrigado a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Ag\'eancia Banc\'e1ria para
emiss\'e3o da respectiva Ordem Banc\'e1ria.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl240\slmult1\qj 18.11 - Ser\'e1 retido na fonte o valor correspondente
ao ISS (Imposto sobre Servi\'e7o), calculado sobre o valor total da nota fiscal dos servi\'e7os
executados.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 
\par 18.12 - A empresa que for optante pelo SIMPLES NACIONAL, dever\'e1 informar na Nota Fiscal a
al\'edquota de contribui\'e7\'e3o do ISS. Caso contr\'e1rio, ser\'e1 retido o percentual exigido pela
legisla\'e7\'e3o do Munic\'edpio.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 18.13 - Ocorrendo erros na
apresenta\'e7\'e3o das Notas Fiscais ou nos documentos relativos \'e0s obriga\'e7\'f5es fiscais/trabalhistas,
ser\'e1 solicitada ao Fornecedor provid\'eancias para retifica\'e7\'e3o, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento ser\'e1 contado a partir da data da regulariza\'e7\'e3o da pend\'eancia.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.14 - A Nota Fiscal dever\'e1 conter o mesmo CNPJ e raz\'e3o sociais apresentadas
na etapa de Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilita\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.15 - Qualquer altera\'e7\'e3o feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto
que modifique as informa\'e7\'f5es registradas no certame, dever\'e1 ser comunicado ao Munic\'edpio de
Colatina, mediante documenta\'e7\'e3o pr\'f3pria, para aprecia\'e7\'e3o da autoridade competente.
\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.16 - O Munic\'edpio de Colatina poder\'e1 deduzir do pagamento import\'e2ncias
que a qualquer t\'edtulo lhe forem devidos pelo Fornecedor, em decorr\'eancia de descumprimento de suas
obriga\'e7\'f5es. \cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.17 - Para a efetiva\'e7\'e3o do pagamento o Fornecedor dever\'e1 manter as
condi\'e7\'f5es previstas no edital no que concerne a proposta de pre\'e7o e a
habilita\'e7\'e3o.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\f0\fs21 18.18 - Nenhum pagamento ser\'e1 efetuado \'e0 empresa, enquanto houver
pend\'eancia de liquida\'e7\'e3o de obriga\'e7\'e3o financeira, em virtude de penalidade ou inadimpl\'eancia
contratual.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 18.19 - N\'e3o
haver\'e1, sob hip\'f3tese alguma, pagamento antecipado.\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sa160\sl252\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 18.20 - O pagamento dever\'e1
seguir rigorosamente a Ordem Cronol\'f3gica de Pagamentos.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\kerning0\b 19 - \ul DAS DISPOSI\'c7\'d5ES
GERAIS \cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 19.1 - O Agente de
Contrata\'e7\'e3o / Pregoeiro e Equipe de Apoio, atender\'e1 aos interessados pelo telefone: \b (27)
3177-7866\b0 , ou \b e\b0 -\b mail:\b0  \b licitacoes.colatina@gmail.com, no hor\'e1rio das 07:00 \'e0s 16:00
horas de segunda a sexta-feira para melhores esclarecimentos; \cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.2 - As normas que disciplinam este Preg\'e3o ser\'e3o sempre interpretadas em favor da
amplia\'e7\'e3o da disputa entre os interessados. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.3 - Em caso de diverg\'eancia entre disposi\'e7\'f5es deste Edital e de seus anexos ou

17.16.2.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

17.16.2.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

17.16.2.5 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

17.16.2.6 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 17.16.2.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

17.17 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
17.17.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
17.17.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
17.17.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
17.17.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.17.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção.
17.17.5 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
17.17.6 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
17.17.7 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:
17.17.8    -   Por razão de interesse público; 
17.17.9 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
17.17.10 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 67, § 1º e 68, § 3º, ambos do Decreto nº 28.906, de 2024.

17.18 - A FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA    
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demais pe\'e7as que comp\'f5em o processo, prevalecer\'e1 as deste Edital. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-\'e1 o dia
do in\'edcio e incluir-se-\'e1 o do vencimento. S\'f3 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administra\'e7\'e3o. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.5 - O desatendimento de exig\'eancias formais n\'e3o essenciais n\'e3o importar\'e1 o
afastamento do licitante, desde que seja poss\'edvel o aproveitamento do ato, observados os princ\'edpios da
isonomia e do interesse p\'fablico. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de prepara\'e7\'e3o e apresenta\'e7\'e3o de suas
propostas e a Administra\'e7\'e3o n\'e3o ser\'e1, em nenhum caso, respons\'e1vel por esses custos,
independentemente da condu\'e7\'e3o ou do resultado do processo licitat\'f3rio. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.7 - \'c9 facultado ao Pregoeiro ou \'e0 autoridade competente, em qualquer fase da
licita\'e7\'e3o, a promo\'e7\'e3o de dilig\'eancia destinada a esclarecer ou complementar a instru\'e7\'e3o do
processo, vedada a inclus\'e3o posterior de documento ou informa\'e7\'e3o que deveria constar desde a
realiza\'e7\'e3o da sess\'e3o p\'fablica. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 19.8 - A autoridade competente poder\'e1 anular ou revogar a licita\'e7\'e3o em
conformidade com a S\'famula 473 do STF. \cf0\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 19.9 - A
documenta\'e7\'e3o apresentada para fins de habilita\'e7\'e3o far\'e1 parte dos autos da licita\'e7\'e3o e n\'e3o
ser\'e1 devolvida ao proponente;\cf0\kerning1\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\qj\cf1\f0\fs21 19.10 - O proponente vencedor, ap\'f3s ser
adjudicado, ficar\'e1 obrigado a aceitar, nas mesmas condi\'e7\'f5es, os acr\'e9scimos ou supress\'f5es que se
fizerem necess\'e1rio. \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\li-8\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\f0\fs21 19.11 - Nenhuma
indeniza\'e7\'e3o ser\'e1 devida \'e0s licitantes pela elabora\'e7\'e3o ou pela apresenta\'e7\'e3o de
documenta\'e7\'e3o exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento n\'e3o poder\'e1 alegar. \cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.12 - A apresenta\'e7\'e3o das propostas implicar\'e1 na plena aceita\'e7\'e3o, por parte da
licitante, das condi\'e7\'f5es estabelecidas neste Edital e seus anexos.\cf0\f1\fs24 
\par \cf1\f0\fs21 19.13 - Aos casos omissos aplicar-se-\'e3o as disposi\'e7\'f5es constantes da \b Lei
14.133/2021\b0  e do \b Decreto 28.906/2024\b0 , com suas posteriores altera\'e7\'f5es; \cf0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\fi-10\li-5\sl264\slmult1\qj\cf1\kerning0\f0\fs21 19.14 - O Edital e seus
anexos est\'e3o dispon\'edveis, na \'edntegra, no \u8198?\u8198? \u8198? \ul\b
<https://www.portaldecompraspublicas.com.br/>\ulnone  \b0 e endere\'e7o eletr\'f4nico \ul\b
<\lang255\kerning1\b0 <https://www.painel.colatina.es.gov.br/>\lang1046\kerning0\b 
.\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 20 - \ul DOS ANEXOS DO EDITAL\cf0\kerning1\ulnone\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 20.1 - Integram este Edital os seguintes anexos:\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\b\f0\fs21 20.1.1 - ANEXO I - TERMO DE
REFER\'caNCIA; \cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 20.1.2 - ANEXO II - PROPOSTA DE PRE\'c7O;\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sb57\sa113\sl276\slmult1\qj\cf1\kerning0\b\f0\fs21 20.1.3 - ANEXO
III - PLANILHA OR\'c7AMENT\'c1RIA;\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\ri20\sa5\sl264\slmult1\qj\cf1\b\f0\fs21 20.1.4 - ANEXO IV - MINUTA ATA
DE REGISTRO DE PRE\'c7OS;\cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 20.1.5 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO\cf0\b0\f1\fs24 
\par \cf1\b\f0\fs21 
\par \kerning0 
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sb57\sa113\sl276\slmult1\qc Colatina - ES, 15 de Agosto de
2024.\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par ______________________________________\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 Cidimar Andreatta\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 Secret\'e1rio Municipal de\u8198?Educa\'e7\'e3o\cf0\kerning1\b0\f1\fs24 

17.18.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
17.18.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 
17.18.1.1.1 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
17.18.1.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.
17.18.1.3 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
17.18.1.4 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.18.1.5 - O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto 
em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem 
de classificação, nos termos do artigo 82, VII do Decreto nº 28.906, de 2024.      
17.18.2 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.18.2.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
17.18.2.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
17.18.3 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
17.18.3.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.18.3.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18 - DO PAGAMENTO:

18.1 - Após emissão da autorização de fornecimento, a ser realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, o Fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos para entrega do objeto, 
conforme cronograma de execução.

18.1.1 - No ato da entrega do objeto, serão conferidas as especificações constantes no Termo de 
Referência e autorização de fornecimento.

18.1.1.1 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED será responsável por solicitar o pagamento ao 
setor de Contabilidade e Tesouraria.

18.2 - Receberá o Fornecedor o montante de R$ XX,XX (XXXXXXXXXX), conforme valor homologado na 

licitação.

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES CEP: 29.707-850 26



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

\par \cf1\kerning0\b\f0\fs21 
\par 
\par 
\par 
\par 
\par 
\par 
\par \cf0\kerning1\b0\f1\fs24 
\par }

18.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.

18.4 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

18.5 - Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.

18.6 - O Município pagará pelo fornecimento do produto, conforme discriminado na proposta. 
18.7 - O pagamento será efetuado mediante fornecimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ininterruptos, 
após a entrega e recebimento definitivo do produto e mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts.

18.7.1 - O pagamento só será realizado:
18.7.1.1 -    Após emissão de nota fiscal e validação do recebimento do XML.
18.7.1.2 -    Após a emissão da Nota de Entrada emitida pelo Almoxarifado;
18.7.1.3 -    Emissão das certidões que comprovem a regularidade da empresa.

18.8 - O documento fiscal deverá ser apresentado devidamente acompanhado dos documentos 
abaixo enumerados:
a) Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as 
Contribuições Previdenciárias; 
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

18.9 - A Contratante poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual ou avaliações promovidas através do 
Acordo de Nível de Serviço - ANS.

18.10 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando o    Fornecedor 
obrigado a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem 
Bancária.

18.11 - Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto sobre Serviço), calculado sobre o valor 
total da nota fiscal dos serviços executados.

18.12 - A empresa que for optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá informar na Nota Fiscal a 
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alíquota de contribuição do ISS. Caso contrário, será retido o percentual exigido pela legislação do 
Município.
18.13 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada ao Fornecedor providências para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.
18.14 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão sociais apresentadas na etapa de 
Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.
18.15 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 
18.16 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pelo Fornecedor, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
18.17 - Para a efetivação do pagamento o Fornecedor deverá manter as condições previstas no edital no 
que concerne a proposta de preço e a habilitação.
18.18 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.19 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

18.20 - O pagamento deverá seguir rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - O Agente de Contratação / Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelo telefone: 
(27) 3177-7866, ou e-mail: licitacoes.colatina@gmail.com, no horário das 07:00 às 16:00 horas de 
segunda a sexta-feira para melhores esclarecimentos; 
19.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
19.3 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
19.7 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar desde a realização da sessão pública. 
19.8 - A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com a Súmula 
473 do STF. 
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19.9 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente;

19.10 - O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
19.11 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
19.12 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
19.13 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/2021 e do Decreto 
28.906/2024, com suas posteriores alterações; 
19.14 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no      
<https://www.portaldecompraspublicas.com.br/> e endereço eletrônico 
<<https://www.painel.colatina.es.gov.br/> .

20 - DOS ANEXOS DO EDITAL

20.1 - Integram este Edital os seguintes anexos:

20.1.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
20.1.2 - ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇO;

20.1.3 - ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

20.1.4 - ANEXO IV - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
20.1.5 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Colatina - ES, 15 de Agosto de 2024.

______________________________________

Cidimar Andreatta

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Educação

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada no fornecimento e
instalação de placas de identificação, destinados ao atendimento as demandas de adequação das Unidades
escolares do município de Colatina, a estimativa das quantidades foram levantadas pelo setor Administrativo da
SEMED, juntamente a direção das escolas. Tal contratação deverá ocorrer por meio de licitação com a
formalização de uma ATA de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
com previsão de celebração contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação de uma empresa especializada no fornecimento e instalação de placas de identificação para
as escolas do município é uma medida imprescindível, fundamentada em uma série de razões que visam a
promoção de um ambiente escolar mais seguro e organizado.
2.2 - As placas de identificação desempenham um papel crucial na segurança das instituições educacionais, pois
contribuem para a clara identificação dos prédios escolares, facilitando o acesso e a localização por parte dos
alunos, pais, professores e demais membros da comunidade escolar. Essa clareza na identificação dos espaços
escolares não apenas promove a segurança física dos alunos, mas também ajuda a garantir o bom andamento
das atividades didático-pedagógicas.
2.3 - O presente requerimento tem por objetivo proporcionar a clara identificação dos prédios escolares da rede
municipal de ensino, assegurando que sejam dinamizados de maneira qualitativa, entregando aos alunos da
rede municipal de ensino, familiares, professores e comunidade em geral, valores éticos para a vida a partir de
apresentações artísticas, literárias e poéticas a fim de contribuir para a dinamização da temática didático-peda-
gógica nos currículos escolares, colaborando para o aprendizado e desempenho escolar.
2.4 - Além disso, as placas de identificação contribuem para a segurança das escolas, pois permitem que os
serviços de emergência, como ambulâncias e bombeiros, encontrem rapidamente os locais em caso de
necessidade. Essa medida também auxilia os serviços de entrega e transporte escolar, melhorando a logística e
evitando atrasos.
2.5 - Portanto, a aquisição de placas de identificação para as escolas do município de Colatina não é apenas
uma questão de conveniência, mas uma necessidade estratégica para garantir a acessibilidade, a segurança e a
eficiência dos serviços educacionais. Esta iniciativa refletirá um compromisso contínuo com a melhoria da
qualidade da educação e do atendimento à comunidade escolar.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 - A presente solicitação tem como objetivo solucionar a necessidade de instalação de placas de identificação
nas escolas do município, por meio da contratação de uma empresa especializada na prestação desses serviços.
Essa medida visa garantir a segurança e organização das instituições educacionais, facilitando a localização e o
acesso por parte dos alunos, pais e visitantes.

3.2 - A instalação das placas é uma grande necessidade para essas escolas, visto que é preciso identificar os
espaços públicos a fim de melhorar o acesso à população. Devido a falta de identificação, fator que dificulta a
localização da mesma além disso algumas escolas do campo acabam por não serem encontradas por
moradores da região.

3.3 - Justificamos a quantidade solicitada pela necessidade levantada a partir do número de Unidades de Ensino
localizadas na Zona Rural que foram reformadas e outras encontram-se em processo de reforma próxima de ser

TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Educação

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de placas de identificação, destinados ao atendimento as demandas de adequação das 
Unidades escolares do município de Colatina, a estimativa das quantidades foram levantadas pelo setor 
Administrativo da SEMED, juntamente a direção das escolas. Tal contratação deverá ocorrer por meio de 
licitação com a formalização de uma ATA de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, com previsão de celebração contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A contratação de uma empresa especializada no fornecimento e instalação de placas de identificação 
para as escolas do município é uma medida imprescindível, fundamentada em uma série de razões que 
visam a promoção de um ambiente escolar mais seguro e organizado.

2.2 - As placas de identificação desempenham um papel crucial na segurança das instituições 
educacionais, pois contribuem para a clara identificação dos prédios escolares, facilitando o acesso e a 
localização por parte dos alunos, pais, professores e demais membros da comunidade escolar. Essa 
clareza na identificação dos espaços escolares não apenas promove a segurança física dos alunos, mas 
também ajuda a garantir o bom andamento das atividades didático-pedagógicas.

2.3 - O presente requerimento tem por objetivo proporcionar a clara identificação dos prédios escolares da 
rede municipal de ensino, assegurando que sejam dinamizados de maneira qualitativa, entregando aos 
alunos da rede municipal de ensino, familiares, professores e comunidade em geral, valores éticos para a 
vida a partir de apresentações artísticas, literárias e poéticas a fim de contribuir para a dinamização da 
temática didático-pedagógica nos currículos escolares, colaborando para o aprendizado e desempenho 
escolar.

2.4 - Além disso, as placas de identificação contribuem para a segurança das escolas, pois permitem que 
os serviços de emergência, como ambulâncias e bombeiros, encontrem rapidamente os locais em caso de 
necessidade. Essa medida também auxilia os serviços de entrega e transporte escolar, melhorando a 
logística e evitando atrasos.

2.5 - Portanto, a aquisição de placas de identificação para as escolas do município de Colatina não é 
apenas uma questão de conveniência, mas uma necessidade estratégica para garantir a acessibilidade, a 
segurança e a eficiência dos serviços educacionais. Esta iniciativa refletirá um 
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finalizada.

3.4 - Considerando a obrigatoriedade de adequação das instalações escolares, é fundamental a contratação de
uma empresa especializada para realizar os serviços necessários, uma vez que o município não dispõe de
profissionais habilitados para essa demanda específica. A instalação de placas de identificação é essencial para
facilitar a localização das escolas pelos alunos, pais e visitantes, proporcionando um ambiente mais seguro e
organizado. Dentre as possíveis soluções para atender essa demanda, a contratação de uma empresa
especializada na prestação desses serviços se destaca como a mais viável e eficaz.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos serviços que serão prestados pela empresa vencedora, os
materiais utilizados deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus
respectivos fabricantes, estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega do produto e possuir
registro nos Órgãos competentes.

4.2 - A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento desses serviços solicitados, demonstrando
conhecimento e competência na área.

4.3 - Os preços dos serviços solicitados devem ser competitivos e compatíveis com o orçamento disponível para
tal contratação, garantindo um bom custo-benefício.

4.4 - A empresa deve estar em conformidade com todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis
relacionadas ao fornecimento de placas, incluindo questões trabalhistas, tributárias e ambientais.

4.5 - A empresa deve ter capacidade para prestar todos os serviços solicitados, dentro dos prazos estabelecidos,
garantindo que não haja atrasos na adequação do espaço.

4.6 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da Contratada, a
fim de manter os serviços adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento, no
qual deverão ser fotografados em seus respectivos locais a fim de comprovar a execução dos serviços.

4.7 - A Contratada deverá oferecer garantia de 03 (três) meses quanto a defeitos de fabricação e quanto ao
serviço de instalação.

4.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) serviços contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

4.9 - Manter, durante toda a execução do instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

4.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento.

4.11 - Os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, nas prescrições e
recomendações dos fabricantes, nas normas internacionais consagradas na falta das normas da ABNT e neste
instrumento.

4.12 - Após a prestação dos serviços, a Secretaria requisitante deverá emitir um relatório de conclusão de
serviços para solicitação e liberação do pagamento referente a mesma. Será necessário que a empresa
apresente os comprovantes de execução dos serviços assinadas pelo gestor da escola a fim de que o
responsável pelo contrato faça o controle dos serviços.

compromisso contínuo com a melhoria da qualidade da educação e do atendimento à comunidade escolar.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A presente solicitação tem como objetivo solucionar a necessidade de instalação de placas de 
identificação nas escolas do município, por meio da contratação de uma empresa especializada na 
prestação desses serviços. Essa medida visa garantir a segurança e organização das instituições 
educacionais, facilitando a localização e o acesso por parte dos alunos, pais e visitantes.

3.2 - A instalação das placas é uma grande necessidade para essas escolas, visto que é preciso identificar 
os espaços públicos a fim de melhorar o acesso à população. Devido a falta de identificação, fator que 
dificulta a localização da mesma além disso algumas escolas do campo acabam por não serem 
encontradas por moradores da região.

3.3 - Justificamos a quantidade solicitada pela necessidade levantada a partir do número de Unidades de 
Ensino localizadas na Zona Rural que foram reformadas e outras encontram-se em processo de reforma 
próxima de ser finalizada.

3.4 - Considerando a obrigatoriedade de adequação das instalações escolares, é fundamental a contratação 
de uma empresa especializada para realizar os serviços necessários, uma vez que o município não dispõe 
de profissionais habilitados para essa demanda específica. A instalação de placas de identificação é 
essencial para facilitar a localização das escolas pelos alunos, pais e visitantes, proporcionando um 
ambiente mais seguro e organizado. Dentre as possíveis soluções para atender essa demanda, a 
contratação de uma empresa especializada na prestação desses serviços se destaca como a mais viável e 
eficaz.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos serviços que serão prestados pela empresa vencedora, os 
materiais utilizados deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus 
respectivos fabricantes, estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega do produto e possuir 
registro nos Órgãos competentes.

4.2 - A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento desses serviços solicitados, 
demonstrando conhecimento e competência na área.

4.3 - Os preços dos serviços solicitados devem ser competitivos e compatíveis com o orçamento disponível 
para tal contratação, garantindo um bom custo-benefício.

4.4 - A empresa deve estar em conformidade com todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis 
relacionadas ao fornecimento de placas, incluindo questões trabalhistas, tributárias e ambientais.

4.5 - A empresa deve ter capacidade para prestar todos os serviços solicitados, dentro dos prazos 
estabelecidos, garantindo que não haja atrasos na adequação do espaço.

4.6 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da 

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES CEP: 29.707-850 31



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - O prazo de execução dos serviços será de 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela secretaria requisitante, conforme cronograma
de execução.

5.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

5.3 - Prestar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição do(s) bem(ns)
contratado(s);

5.4 - Será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,
responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros;

5.5 - A Contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

5.6 - Deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Administração, em horário por esta estabelecida, a
fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais.

Contratada, a fim de manter os serviços adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, no qual deverão ser fotografados em seus respectivos locais a fim de comprovar a 
execução dos serviços.

4.7 - A Contratada deverá oferecer garantia de 03 (três) meses quanto a defeitos de fabricação e quanto ao 
serviço de instalação.

4.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega do(s) serviços contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação.

4.9 - Manter, durante toda a execução do instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

4.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento.

4.11 - Os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, nas prescrições 
e recomendações dos fabricantes, nas normas internacionais consagradas na falta das normas da ABNT e 
neste instrumento.

4.12 - Após a prestação dos serviços, a Secretaria requisitante deverá emitir um relatório de conclusão de 
serviços para solicitação e liberação do pagamento referente a mesma. Será necessário que a empresa 
apresente os comprovantes de execução dos serviços assinadas pelo gestor da escola a fim de que o 
responsável pelo contrato faça o controle dos serviços.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - O prazo de execução dos serviços será de 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela secretaria requisitante, conforme 
cronograma de execução.

5.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

5.3 - Prestar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição do(s) bem
(ns) contratado(s);

5.4 - Será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros;

5.5 - A Contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

5.6 - Deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Administração, em horário por esta 
estabelecida, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão se realizar em outros 
locais.

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES CEP: 29.707-850 32



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

5.7 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

5.8 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

5.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.10 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

5.11 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.12 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

5.13 - A empresa contratada será responsável pelo deslocamento até as escolas do município de Colatina 
para a instalação das placas de identificação. Todos os custos relacionados ao deslocamento, transporte, 
mão de obra e quaisquer outros encargos associados à instalação das placas deverão ser absorvidos pela 
empresa contratada, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal de Educação ou para as unidades 
escolares. O cumprimento desta cláusula é obrigatório e a não observância poderá resultar em 
penalidades conforme estipulado no contrato.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - Designamos a servidora Eveline da Silva Rodrigues, Responsável pelo Setor Administrativo da 
Secretaria Municipal de Educação, contato pelo telefone (27) 3177-7088, para acompanhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - O Município pagará pelos serviços prestados o valor unitário conforme discriminado na proposta. 

7.2 - O pagamento será efetuado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias ininterruptos, após a prestação 
definitiva do serviço e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura acompanhada da Certidão 
Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts.

7.2.1 - O pagamento só será realizado:
a) Após emissão de nota fiscal e validação do recebimento do XML.
b) Após a emissão da Nota de Entrada emitida pelo Almoxarifado;
c) Emissão das certidões que comprovem a regularidade da empresa.
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7.2.2 - O documento fiscal deverá ser apresentado devidamente acompanhado dos documentos abaixo 
enumerados:
a) Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as 
Contribuições Previdenciárias; 
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

7.2.3 - A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual ou avaliações promovidas através do 
Acordo de Nível de Serviço - ANS.

7.2.4 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada 
obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem 
Bancária.

7.2.5 - Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto sobre Serviço), calculado sobre o valor 
total da nota fiscal dos serviços executados.

7.2.6 - A empresa que for optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá informar na Nota Fiscal a alíquota de 
contribuição do ISS. Caso contrário, será retido o percentual exigido pela legislação do Município.

7.2.7 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada a Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

7.2.8 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão sociais apresentadas na etapa de 
Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

7.2.9 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, 
para apreciação da autoridade competente.

7.2.10 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

7.2.11 - Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as condições previstas no edital no 
que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

7.2.12 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.2.13 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - A contratação de fornecimento e instalação de placas de identificação para as escolas do 
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município não será parcelada devido à necessidade de padronização na fiscalização e à exigência de 
fornecer um serviço público de alta qualidade e uniformidade, o que torna inviável a divisão do contrato. 

8.2 - A contratação de fornecimento e instalação de placas de identificação para as escolas do município 
não será parcelada devido à necessidade de padronização na fiscalização e à exigência de fornecer um 
serviço público de alta qualidade e uniformidade, o que torna inviável a divisão do contrato. Além disso, a 
aquisição será realizada por meio de uma ata de registro de preços, em conformidade com as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras do órgão público.

8.3 - Diante desses argumentos, solicitamos que a presente contratação ocorra de forma global pois, a 
centralização dos serviços de fornecimento e instalação de placas de identificação para as escolas 
municipais em uma Ata de Registro de Preços garante a padronização, facilita a fiscalização, otimiza 
recursos e promove a competitividade, resultando em um serviço público de maior qualidade e eficiência.

9 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas decorrentes da presente contratação, correrão à cota do Orçamento Municipal para o 
exercício de 2024.

9.2 - As despesas decorrentes da presente contratação, correrão às custas da dotação orçamentária 000-
000000000000, por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 Proponente:
 Endereço:

  Modalidade: Pregão EletrônicoNº 038/2024
  Validade da Proposta: 90 (noventa) diasPrazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)

  CNPJ.:Insc. Estadual:
 Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL

       ITEMQUANT.UNID.ESPECIFICAÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
       ? ? 
 

 Valor total: R$
 TOTAL POR EXTENSO:

 DATA:
 CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 038/2024
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.: Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

    

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIAPLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 200M²0006192000001 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PLACA EM FRONT LIGHT
M² contratação de empresa para
fornecimento de placa em front light com
impressão digital em policromia; realizado a
m²; placa fixada em estrutura de metalon
galvanizado com espessura mínima de 20 mm
x 20 mm; instalação inclusa; arte em anexo.

297,50 59.500,00

00002 1SERV0001489900001 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PLACA
EM ACM 4,50 X 1,15 contratação de empresa
para fornecimento de placa em acm nas
medidas de 3mm medindo 450x115 cm;
brasão (prefeitura municipal de colatina e
emef antônio nicchio) e letreiro em alto
relevo; dois refletores com luz branca; spot
com luz 06 cores; conforme projeto.
instalação inclusa, arte em anexo.

7.876,67 7.876,67

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES CEP: 29.707-850 37



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
COLATINA E A EMPRESA XXXXXXXX
Código de Identificação CidadES: 2024.019E0700001.02.0024

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na rua Oséias Amorim, nº 43, bairro Adélia Giuberti, Colatina-ES, Cep:
29.702-815, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, portador da
matrícula funcional n° 12233, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos termos da Lei n.
14.133/2021, do Decreto n. 11.462/2023 e Decreto n. 28.906/2024, e demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 038/2024, instaurado sob o Sistema de
Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2024, conforme Processo
nº 013170/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(as) indicada(as) e qualificada(as) nesta ATA,
______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____,
Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada FORNECEDOR, representada
por? ? __________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor,
procurador, etc), Sr.(a) _________________, (nome completo), vencedora do Lote XX, nas quantidades
estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1? -? DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto formalização de Registro de Preços tendo como objetivo a contratação de
empresa especializada no fornecimento e instalação de placas de identificação, destinados ao atendimento as
demandas de adequação das Unidades escolares do município de Colatina, a estimativa das quantidades foram
levantadas pelo setor Administrativo da SEMED, juntamente a direção das escolas. Tal contratação deverá
ocorrer por meio de licitação com a formalização de uma ATA de Registro de Preços com vigência de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado, com previsão de celebração contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21.,
através da Secretaria Municipal de Educação.

 
1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2 - O Edital de Licitação;
1.2.3 - A Proposta do Fornecedor.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedores(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
? ? ? ? ? ? ? ? 

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
       Item do TREspecificaçãoMarca (se exigida no edital)Modelo (se exigida no edital)Unid.Quant.Valor Un.Prazo

 (garantia / validade)
        
        
        

2.2 - Receberá o FORNECEDOR, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo I da
presente Ata.
? ? ? ? ? ? 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
XXXX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE COLATINA E A EMPRESA XXXXXXXX

Código de Identificação CidadES: 
2024.019E0700001.02.0024

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.729/0001-74, com sede na rua Oséias Amorim, nº 43, bairro Adélia Giuberti, Colatina-ES, Cep: 
29.702-815, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, portador da 
matrícula funcional n° 12233, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos termos da Lei n. 
14.133/2021, do Decreto n. 11.462/2023 e Decreto n. 28.906/2024, e demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 038/2024, instaurado sob o 
Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2024, 
conforme Processo nº 013170/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(as) indicada(as) e 
qualificada(as) nesta ATA, ______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na 
Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato 
denominada FORNECEDOR, representada por    __________ (indicar a condição jurídica do representante 
perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) _________________, (nome completo), 
vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1  -  DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto formalização de Registro de Preços tendo como objetivo a contratação de 
empresa especializada no fornecimento e instalação de placas de identificação, destinados ao atendimento 
as demandas de adequação das Unidades escolares do município de Colatina, a estimativa das 
quantidades foram levantadas pelo setor Administrativo da SEMED, juntamente a direção das escolas. Tal 
contratação deverá ocorrer por meio de licitação com a formalização de uma ATA de Registro de Preços 
com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com previsão de celebração contratual, 
conforme disposto na Lei 14.133/21., através da Secretaria Municipal de Educação.

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
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3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 - A Secretaria de Administração do Município de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
3.2 - São órgãos ou entidades participantes, a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal da
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os órgãos ou entidades da Administração Pública que participam dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integram a Ata de Registro de Preços.

 4 -DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e.
4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

 4.5 -O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.
4.6 - Dos limites para as adesões
4.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
4.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.7 ?- ?Vedação a acréscimo de quantitativos
4.7.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2 - O Edital de Licitação;

1.2.3 - A Proposta do Fornecedor.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:                                           

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR Especificação Marca (se exigida no edital) Modelo (se exigida no edital)

Unid. Quant. Valor Un. Prazo (garantia / validade)

2.2 - Receberá o FORNECEDOR, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o 
valor global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços 
constante no Anexo I da presente Ata.
            

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 - A Secretaria de Administração do Município de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

3.2 - São órgãos ou entidades participantes, a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 
Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os órgãos ou entidades da Administração Pública que 
participam dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integram a Ata de Registro 
de Preços.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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5.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:
5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2 -? Mantiverem sua proposta original.
5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata. 
5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e.

4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

4.6 - Dos limites para as adesões

4.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.

4.7  -  Vedação a acréscimo de quantitativos

4.7.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.
5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2 -  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.
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5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.
5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 -    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:
6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021.
6.1.4 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.5 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.
7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
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observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.
7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados.
7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.
7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 -  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
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as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

8.6 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou
9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção.
9.2 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9.4.1 - Por razão de interesse público; 
9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 67, § 1º e 68, § 3º, ambos do Decreto nº 28.906, de 2024. 

10 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam: 

10.1.1 - dar causa à inexecução parcial da ata;

10.1.2 - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 - dar causa à inexecução total da ata;
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10.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução da ata;

10.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata;

10.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

10.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 -    Advertência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2 - Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 
10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º ).

10.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º).

10.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

10.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

10.8.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.8.2 - as peculiaridades do caso concreto;

10.8.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.8.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.8.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

10.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10 - A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n.º 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.11 - Administração Pública deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

11.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos serviços que serão prestados pela empresa vencedora, os 
materiais utilizados deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus 
respectivos fabricantes, estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega do produto e possuir 
registro nos Órgãos competentes.

11.2 - A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento desses serviços solicitados, 
demonstrando conhecimento e competência na área.

11.3 - Os preços dos serviços solicitados devem ser competitivos e compatíveis com o orçamento disponível 
para tal contratação, garantindo um bom custo-benefício.
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11.4 - A empresa deve estar em conformidade com todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis 
relacionadas ao fornecimento de placas, incluindo questões trabalhistas, tributárias e ambientais.

11.5 - A empresa deve ter capacidade para prestar todos os serviços solicitados, dentro dos prazos 
estabelecidos, garantindo que não haja atrasos na adequação do espaço.

11.6 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da 
Contratada, a fim de manter os serviços adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, no qual deverão ser fotografados em seus respectivos locais a fim de comprovar a 
execução dos serviços.

11.7 - A Contratada deverá oferecer garantia de 03 (três) meses quanto a defeitos de fabricação e 
quanto ao serviço de instalação.

11.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega do(s) serviços contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação.

11.9 - Manter, durante toda a execução do instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

11.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento.

11.11 - Os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, nas prescrições 
e recomendações dos fabricantes, nas normas internacionais consagradas na falta das normas da ABNT e 
neste instrumento.

11.12 - Após a prestação dos serviços, a Secretaria requisitante deverá emitir um relatório de conclusão de 
serviços para solicitação e liberação do pagamento referente a mesma. Será necessário que a empresa 
apresente os comprovantes de execução dos serviços assinadas pelo gestor da escola a fim de que o 
responsável pelo contrato faça o controle dos serviços.

12 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1 - O prazo de execução dos serviços será de 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela secretaria requisitante, conforme 
cronograma de execução.

12.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

12.3 - Prestar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição do(s) bem
(ns) contratado(s);

12.4 - Será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 
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praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros;

12.5 - A Contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais;

12.6 - Deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Administração, em horário por esta 
estabelecida, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão se realizar em outros 
locais.

12.7 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

12.8 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

12.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.10 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

12.11 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.12 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

12.13 - A empresa contratada será responsável pelo deslocamento até as escolas do município de Colatina 
para a instalação das placas de identificação. Todos os custos relacionados ao deslocamento, transporte, 
mão de obra e quaisquer outros encargos associados à instalação das placas deverão ser absorvidos pela 
empresa contratada, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal de Educação ou para as unidades 
escolares. O cumprimento desta cláusula é obrigatório e a não observância poderá resultar em 
penalidades conforme estipulado no contrato.

13 - DO MODELO DE GESTÃO

13.1 - O processo será acompanhado pela servidora Eveline da Silva Rodrigues, responsável pelo Setor 
Administrativo da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, contato pelo telefone (27) 3177-7088, para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.
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14 - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

14.1 - São obrigações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

 14.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com a Ata e 
seus anexos;

14.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

14.1.3 - Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em 
parte, às suas expensas;

14.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação de 
serviço, objeto do Termo de Referência.

14.1.5 - Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações 
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do fornecedor.

14.1.6 - Comunicar o fornecedor para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa de 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.7 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções.

14.1.8 - Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

14.1.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.

14.1.10 - Aplicar ao fornecedor as sanções regulamentares.

14.1.11 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 
documentos pertinentes.

14.1.12 - Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

15 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

15.1 - O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

15.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

15.1.2 - Comunicar à Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
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devida comprovação;

15.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata ou autoridade superior, 
conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;

15.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da ata, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados;

15.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução da ata pela Administração Pública, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.1.6 - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as a Administração Pública para ateste e 
pagamento.

15.1.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro 
dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 
legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

15.1.8 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

15.1.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a Administração Pública e não poderá onerar o objeto da ata;

15.1.10 - Comunicar ao Fiscal da ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

15.1.11 - Paralisar, por determinação da Administração Pública, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

15.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 
116 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;

15.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
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15.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Administração Pública;

15.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas da ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;

15.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta ata;

15.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

15.1.20 - Submeter previamente, por escrito, a Administração Pública, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

15.1.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

16 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

16.1 - Após emissão da autorização de fornecimento, a ser realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, o Fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos para entrega do 
objeto, conforme cronograma de execução.

16.1.1 - No ato da entrega do objeto, serão conferidas as especificações constantes no Termo de 
Referência e autorização de fornecimento.

16.1.1.1 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED será responsável por solicitar o pagamento ao 
setor de Contabilidade e Tesouraria.

16.2 - Receberá o Fornecedor o montante de R$ XX,XX (XXXXXXXXXX), conforme valor homologado na 

licitação.

16.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.

16.4 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

16.5 - Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 
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instrumento.

16.6 - O Município pagará pelo fornecimento do produto, conforme discriminado na proposta.

16.7 - O pagamento será efetuado mediante fornecimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ininterruptos, 
após a entrega e recebimento definitivo do produto e mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts.

16.7.1 - O pagamento só será realizado:
16.7.1.1 -    Após emissão de nota fiscal e validação do recebimento do XML.
16.7.1.2 -    Após a emissão da Nota de Entrada emitida pelo Almoxarifado;
16.7.1.3 -    Emissão das certidões que comprovem a regularidade da empresa.

16.8 - O documento fiscal deverá ser apresentado devidamente acompanhado dos documentos 
abaixo enumerados:
a) Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as 
Contribuições Previdenciárias; 
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

16.9 - A Contratante poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual ou avaliações promovidas através do 
Acordo de Nível de Serviço - ANS.

16.10 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando o    Fornecedor 
obrigado a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem 
Bancária.

16.11 - Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto sobre Serviço), calculado sobre o valor 
total da nota fiscal dos serviços executados.

16.12 - A empresa que for optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá informar na Nota Fiscal a alíquota de 
contribuição do ISS. Caso contrário, será retido o percentual exigido pela legislação do Município.

16.13 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada ao Fornecedor providências para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

16.14 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão sociais apresentadas na etapa de 
Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.
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16.15 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

16.16 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pelo Fornecedor, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

16.17 - Para a efetivação do pagamento o Fornecedor deverá manter as condições previstas no edital no 
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

16.18 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.19 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

16.20 - O pagamento deverá seguir rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos.

17 - SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

18 - DA FISCALIZAÇÃO:

 18.1 - A execução da ata será acompanhada e fiscalizada pelo gestor da ata, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), em conformidade com as seguintes diretrizes:

18.1.1 - Acompanhar e/ou executar os registros das ocorrências relacionadas à execução da ata e informar 
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

18.1.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa para reavaliação do risco inicialmente identificado, quando cabível;

18.2 - O fiscal da ata será a servidora Eveline da Silva Rodrigues, como fiscal da ata, para acompanhar 
e fiscalizar por meio de relatórios de progresso a realização da ata.

18.3 - As demais Secretarias que informaram seus quantitativos e que forem solicitar, eventualmente, o 
objeto da referida Ata, informará na Autorização de Fornecimento o fiscal responsável por aquela aquisição.

19 - DA VALIDADE DA ATA:
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19.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

19.2 - Incumbirá à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.

COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2024.

    ____________________                                                            _______________________
MUNICÍPIO DE COLATINA REPRESENTANTE LEGAL

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA                                               FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:

1 - ____________________________________________

2 - ___________________________________________
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0XX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLATINA
E A EMPRESA XXX

ID CidadES: 2024.019E0700001.02.0024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na rua Oséias Amorim, nº 43, bairro Adélia Giuberti, Colatina-ES, CEP:
29.702-815, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, portador da
matrícula funcional n° 12233, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____,
Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada
por? ? __________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor,
procurador, etc), Sr.(a) _________________, ajustam o presente Contrato, oriundo do Pedido de Compra Nº
000138/2024, por meio do Pregão Eletrônico Nº 038/2024, tendo em vista o Processo Administrativo
013170/2024, tendo por base a Ata de Registro de Preços? ? Nº XX/2024, com fulcro na Lei 14.133, de 1º de
Abril de 2021, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a formalização de Registro de Preços tendo como objetivo a
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de placas de identificação, destinados ao
atendimento as demandas de adequação das Unidades escolares do município de Colatina, a estimativa das
quantidades foram levantadas pelo setor Administrativo da SEMED, juntamente a direção das escolas. Tal
contratação deverá ocorrer por meio de licitação com a formalização de uma ATA de Registro de Preços com
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com previsão de celebração contratual, conforme
disposto na Lei 14.133/21., através da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2 - O Edital de Licitação;
1.2.3 - A Proposta da Contratada;
1.2.4 - O Anexo I do Presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - O prazo de vigência da contratação, dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da sua publicação, podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei N° 14.133, de 2021,
mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 - Das condições de Prestação dos Serviços:
3.1.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos serviços que serão prestados pela empresa vencedora, os
materiais utilizados deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus
respectivos fabricantes, estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega do produto e possuir
registro nos Órgãos competentes.

3.1.2 - A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento desses serviços solicitados, demonstrando

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0XX/2024, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLATINA E A EMPRESA 

XXX

ID CidadES: 2024.019E0700001.02.0024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.165.729/0001-74, com sede na rua Oséias Amorim, nº 43, bairro Adélia Giuberti, Colatina-ES, CEP: 

29.702-815, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, portador da 

matrícula funcional n° 12233, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº 

_____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA,

representada por    __________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex-

sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) _________________, ajustam o presente Contrato, oriundo do Pedido 

de Compra Nº 000138/2024, por meio do Pregão Eletrônico Nº 038/2024, tendo em vista o Processo 

Administrativo 013170/2024, tendo por base a Ata de Registro de Preços    Nº XX/2024, com fulcro na Lei 

14.133, de 1º de Abril de 2021, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a formalização de Registro de Preços tendo como objetivo a 
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de placas de identificação, destinados 

ao atendimento as demandas de adequação das Unidades escolares do município de Colatina, a estimativa 
das quantidades foram levantadas pelo setor Administrativo da SEMED, juntamente a direção das escolas. 

Tal contratação deverá ocorrer por meio de licitação com a formalização de uma ATA de Registro de Preços 
com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
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conhecimento e competência na área.

3.1.3 - Os preços dos serviços solicitados devem ser competitivos e compatíveis com o orçamento disponível
para tal contratação, garantindo um bom custo-benefício.

3.1.4 - A empresa deve estar em conformidade com todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis
relacionadas ao fornecimento de placas, incluindo questões trabalhistas, tributárias e ambientais.

3.1.5 - A empresa deve ter capacidade para prestar todos os serviços solicitados, dentro dos prazos
estabelecidos, garantindo que não haja atrasos na adequação do espaço.

3.1.6 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da Contratada, a
fim de manter os serviços adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento, no
qual deverão ser fotografados em seus respectivos locais a fim de comprovar a execução dos serviços.

3.1.7 - A Contratada deverá oferecer garantia de 03 (três) meses quanto a defeitos de fabricação e quanto ao
serviço de instalação.

3.1.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) serviços contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

3.1.9 - Manter, durante toda a execução do instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

3.1.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento.

3.1.11 - Os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, nas prescrições e
recomendações dos fabricantes, nas normas internacionais consagradas na falta das normas da ABNT e neste
instrumento.

3.1.12 - Após a prestação dos serviços, a Secretaria requisitante deverá emitir um relatório de conclusão de
serviços para solicitação e liberação do pagamento referente a mesma.

3.1.12.1 - Será necessário que a empresa apresente os comprovantes de execução dos serviços assinadas pelo
gestor da escola a fim de que o responsável pelo contrato faça o controle dos serviços.

3.2 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.2.1 - O prazo de execução dos serviços será de 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela secretaria requisitante, conforme cronograma
de execução.

3.2.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

3.2.3 - Prestar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição do(s) bem(ns)
contratado(s);

3.2.4 - Será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,
responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros;

prorrogado, com previsão de celebração contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21., através da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2 - O Edital de Licitação;

1.2.3 - A Proposta da Contratada;

1.2.4 - O Anexo I do Presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação, dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua publicação, podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei N° 14.133, de 
2021, mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - Das condições de Prestação dos Serviços:

3.1.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos serviços que serão prestados pela empresa vencedora, os 
materiais utilizados deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus 
respectivos fabricantes, estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega do produto e possuir 
registro nos Órgãos competentes.

3.1.2 - A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento desses serviços solicitados, 
demonstrando conhecimento e competência na área.

3.1.3 - Os preços dos serviços solicitados devem ser competitivos e compatíveis com o orçamento 
disponível para tal contratação, garantindo um bom custo-benefício.

3.1.4 - A empresa deve estar em conformidade com todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis 
relacionadas ao fornecimento de placas, incluindo questões trabalhistas, tributárias e ambientais.

3.1.5 - A empresa deve ter capacidade para prestar todos os serviços solicitados, dentro dos prazos 
estabelecidos, garantindo que não haja atrasos na adequação do espaço.

3.1.6 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da 
Contratada, a fim de manter os serviços adequadamente ajustados e em perfeito estado de 
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3.2.5 - A Contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

3.2.6 - Deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Administração, em horário por esta estabelecida,
a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais.

conservação e funcionamento, no qual deverão ser fotografados em seus respectivos locais a fim de 
comprovar a execução dos serviços.

3.1.7 - A Contratada deverá oferecer garantia de 03 (três) meses quanto a defeitos de fabricação e 
quanto ao serviço de instalação.

3.1.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega do(s) serviços contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação.

3.1.9 - Manter, durante toda a execução do instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

3.1.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento.

3.1.11 - Os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, nas 
prescrições e recomendações dos fabricantes, nas normas internacionais consagradas na falta das normas 
da ABNT e neste instrumento.

3.1.12 - Após a prestação dos serviços, a Secretaria requisitante deverá emitir um relatório de conclusão de 
serviços para solicitação e liberação do pagamento referente a mesma.

3.1.12.1 - Será necessário que a empresa apresente os comprovantes de execução dos serviços assinadas 
pelo gestor da escola a fim de que o responsável pelo contrato faça o controle dos serviços.

3.2 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.2.1 - O prazo de execução dos serviços será de 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela secretaria requisitante, conforme 
cronograma de execução.

3.2.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

3.2.3 - Prestar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição do(s) bem
(ns) contratado(s);

3.2.4 - Será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros;

3.2.5 - A Contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais;

3.2.6 - Deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Administração, em horário por esta 
estabelecida, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão se realizar em outros 
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locais.

3.2.7 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

3.2.8 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

3.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.2.10 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

3.2.11 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

3.2.12 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

3.2.13 - A empresa contratada será responsável pelo deslocamento até as escolas do município de Colatina 
para a instalação das placas de identificação. 3.2.14 - Todos os custos relacionados ao deslocamento, 
transporte, mão de obra e quaisquer outros encargos associados à instalação das placas deverão ser 
absorvidos pela empresa contratada, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal de Educação ou para 
as unidades escolares. O cumprimento desta cláusula é obrigatório e a não observância poderá 
resultar em penalidades conforme estipulado no contrato.

3.3 - Da gestão do Contrato

3.3.1 - A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.

3.3.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.

3.3.4 - Após a assinatura da ata de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.

3.4 - Fiscalização e Gestão

3.4.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Eveline da Silva 

Rodrigues.

3.4.2 - A fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.

3.4.3 - A gestora do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4.4 - A gestora do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 - Após emissão da autorização de fornecimento, a ser realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, o Fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos para entrega do 
objeto, conforme cronograma de execução.

5.1.1 - No ato da entrega do objeto, serão conferidas as especificações constantes no Termo de Referência 
e autorização de fornecimento.

5.1.1.1 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED será responsável por solicitar o pagamento ao 
setor de Contabilidade e Tesouraria.

5.2 - Receberá o Fornecedor o montante de R$ XX,XX (XXXXXXXXXX), conforme valor homologado na 

licitação.
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5.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.

5.4 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.5 - Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.

5.6 - O Município pagará pelo fornecimento do produto, conforme discriminado na proposta.

5.7 - O pagamento será efetuado mediante fornecimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ininterruptos, 
após a entrega e recebimento definitivo do produto e mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts.

5.7.1 - O pagamento só será realizado:
5.7.1.1 -    Após emissão de nota fiscal e validação do recebimento do XML.
5.7.1.2 -    Após a emissão da Nota de Entrada emitida pelo Almoxarifado;
5.7.1.3 -    Emissão das certidões que comprovem a regularidade da empresa.

5.8 - O documento fiscal deverá ser apresentado devidamente acompanhado dos documentos 
abaixo enumerados:
a) Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as 
Contribuições Previdenciárias; 
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

5.9 - A Contratante poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual ou avaliações promovidas através do 
Acordo de Nível de Serviço - ANS.

5.10 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando o    Fornecedor 
obrigado a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem 
Bancária.

5.11 - Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto sobre Serviço), calculado sobre o valor 
total da nota fiscal dos serviços executados.

5.12 - A empresa que for optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá informar na Nota Fiscal a alíquota de 
contribuição do ISS. Caso contrário, será retido o percentual exigido pela legislação do Município.
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5.13 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada ao Fornecedor providências para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

5.14 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão sociais apresentadas na etapa de 
Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

5.15 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, 
para apreciação da autoridade competente. 

5.16 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pelo Fornecedor, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

5.17 - Para a efetivação do pagamento o Fornecedor deverá manter as condições previstas no edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação.

5.18 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.19 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.20 - O pagamento deverá seguir rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo

(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por Apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

7.1.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;

7.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;

7.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
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sofridos;

7.1.6 - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;

7.1.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais, dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida 

neste termo de referência;

7.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto contratado;

7.1.9 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;

7.1.10 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.1.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, conforme dispõe o inciso XIV, do art. 92, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.

7.1.12 - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, conforme dispõe o inciso XVII do artigo 92 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo Contrato e seus 

anexos.

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, 

para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às 

suas expensas.

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas a execução do 

objeto do Termo de Referência.
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8.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as especificações constantes 

na Autorização de Fornecimento, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

8.6 - Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa de execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

8.9 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1 - A contratada deverá oferecer garantia de 03 (três) meses quanto a defeitos de fabricação e quanto ao 

serviço de instalação.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam: 

10.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

10.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2 - Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 
10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º ).

10.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º).

10.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

10.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º).

10.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

10.8.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.8.2 - as peculiaridades do caso concreto;

10.8.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.8.4 - os danos que dela provierem para o Contratante;

10.8.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle.

10.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n.º 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.11 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2 - O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não 

mais lhe oferece vantagem.

11.3 - O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

11.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado Termo 

Aditivo para alteração subjetiva.

11.7 - O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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             b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

             c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações: Dotação 

Orçamentária: XXXXXXXXXXXXX - Elemento de Despesa: XXXXXX - Ficha: XXX - FR: XXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na no 

Decreto Municipal nº 28.906/2024 que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao 

caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei Nº 

14.133, de 2021.

14.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato.

14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples Apostila, 

dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO

15.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133 de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 - É eleito o Foro da Comarca de Colatina-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133 

de 2021.

Colatina-ES, XX de XXXXX de 2024.

______________________________ ______________________________
MUNICÍPIO DE COLATINA REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 - ___________________________________________

2 - ___________________________________________
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